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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ – COMARCA DE UMUARAMA
2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI

Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:87.501-200 - Fone: (44) 3621-
8402 - E-mail: b081@tjpr.jus.br
Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Compra e Venda
Valor da Causa: R$80.257,00
Exequente(s):ESPÓLIO DE ALICE MARINO (CPF/CNPJ: 106.435.169-72) Representada por MÁRIO MARINO (CPF/
CNPJ: 152.149.829-68)
Executado(s):ADALTO FERNANDES DA SILVA (CPF/CNPJ: 361.480.599-91)
EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR.
O MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA/PR DR. MARCELO PIMENTEL 
BERTASSO, na forma da lei...
FAZ SABER, aos que o presente Edital vir ou dele tiverem conhecimento e interessar, que foi designada a alienação 
por iniciativa particular do bem descrito abaixo e avaliado nos autos acima descritos, de acordo com as regras 
expostas a seguir:
DOS BENS:
01) LOTE 49-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 05 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue o rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.175 metros, onde confronta com terras do lote nº 50, até outro marco cravado na margem 
de uma estrada de rodagem; daí segue por essa estrada numa distância de 125, metros, até outro marco cravado na 
divisa do lote nº 49; daí segue com o rumo SO 63º411 numa distância de 1.315 metros onde confronta com terras do 
lote nº 49, até o outro marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado; daí segue por este Ribeirão, abaixo até 
atingir o ponto de partida”- Imóvel com matrícula nº 65.521 do CRI do 1º de Umuarama – PR;
02) LOTES 50 E 50-A, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 24,20 HECTARES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto 
a divisa do lote nº 49/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.175,00 metros, confrontando com o lote nº 
49/A, até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo a esquerda, segue por 
essa estrada numa distância de 288,00 metros, até atingir marco cravado na divisa do lote nº 51; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando om o lote nº 51, até atingir um marco cravado na margem do 
córrego inicialmente referido; daí segue por esse córrego, acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.089 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
03) LOTES 51, 51-A E 51-B, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com 
as seguintes divisas e confrontações: “Começa num marco cravado na margem direita do Ribeirão do Veado, junto a 
divisa do lote nº 50/A; daí segue rumo SO 63º41’ numa distância de 1.050,00 metros, confrontando com o lote nº 50/A, 
até atingir um marco cravado na margem de uma estrada de rodagem; daí, defletindo à esquerda, segue por essa 
estrada numa distância de 300,00 metros, até atingir um marco cravado na divisa do lote nº 52; daí segue rumo NE 
63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 52, até atingir um marco cravado na margem 
do Ribeirão, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão, acima, até atingir o marco inicial da partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.494 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR;
04) LOTE 52, DA GLEBA PEROBAL, NÚCLEO SERRA DOS DOURADOS, COM 10 ALQUEIRES, com as seguintes 
divisas e confrontações: “Começa num marco na margem do Ribeirão do Veado, na divisa do lote nº 51/B; daí segue 
rumo SO 63º41’ numa distância de 1.030,00 metros, confrontando com o lote nº 51/B até atingir a margem de uma 
estrada de rodagem; daí defletindo à esquerda segue por essa estrada numa distância de 331,00 metros, até atingir o 
marco cravado na divisa do lote nº 53; daí segue rumo NE 63º 41 numa distância de 855,00 metros, confrontado com 
o lote nº 53 até atingir a margem direita do Ribeirão do
Veado, inicialmente referido; daí segue por esse Ribeirão acima até atingir o marco ponto inicial de partida” – Imóvel 
com matrícula nº 13.090 do CRI do 1º Ofício de Umuarama – PR. 
DESCRIÇÕES: Área Rural com boa topografia, estando localizada a menos de 5km de Santa Eliza/PR e a 30km de 
distância de Umuarama/PR. Estradas Rurais de boa qualidade, facilitando o acesso. A região onde estão localizados 
os imóveis são tipicamente voltados para o agronegócio ou plantio de cana, ponto fundamental para o comparativo 
de valores para a região do Estado.
ÔNUS SOBRE OS IMÓVEIS: penhora dos presentes autos;
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 2.275.000,00 (dois milhões, duzentos e setenta e cinco mil reais) – de 08/05/2019 
– (seq. 355.2).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 521.906,76 (quinhentos e vinte e um mil novecentos e seis reais e setenta e seis centavos) – 
atualizado até 01/04/2019 - seq. 326.1.
DATA DE REALIZAÇÃO DA PENHORA: 26/10/2017 –seq. 199.1 – “Direitos e ações dos  Embargantes sobre o 
imóvel objeto da promessa de compra e venda inadimplida pelo Executado, com consequente sub-rogação do credor 
Exequente em todos os direitos e ações decorrentes do contrato firmado, até a concorrência de seu crédito, o que faz 
com fundamento no art. 855, inc. XIII e art. 857 do CPC”.
CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO:
a)Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da diligência inicial de venda; b)Forma de publicidade: anúncios por pelo 
menos 15 (quinze) dias nos classificados de dois jornais de grande circulação em âmbito regional, sendo facultada a 
contratação particular de corretor de imóveis ou imobiliária pelo exequente, observando-se os requisitos estabelecidos 
no item 5.8.13.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça; c)Preço mínimo: 60% (sessenta por cento) 
do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à época da proposta; d)Condições de pagamento: entrada 
de 20% (vinte por cento) e pagamento do restante em cinco prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas 
pelo INPC. e)Comissão de corretagem: prejudicada, pois não houve indicação de corretor; f)Formalização da 
alienação: o interessado na alienação deverá formular proposta nos autos, que será devidamente homologada; após 
o adimplemento de todas as parcelas (que serão depositadas em juízo), será expedida carta de alienação do imóvel, 
na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil.
A alienação poderá ser tornada sem efeito nas seguintes hipóteses: se não forem prestadas as garantias exigidas 
pelo juízo; se o proponente provar, nos cinco dias seguintes à assinatura do termo de alienação, a existência de ônus 
real ou gravame, até então não mencionado; e nos casos de ausência de prévia notificação da alienação ao senhorio 
direto, ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte 
na execução (CPC, art. 698); 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-
fé, mando expedir o presente que será publicado no Diário da Justiça, bem como nos classificados de dois jornais de 
grande circulação em âmbito regional pelo menos 15 (quinze) dias e afixado na forma da Lei.
Umuarama/PR, data da assinatura digital.
(Assinado Digitalmente)
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/
OE Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ6UA D2R8R HMVPG 2JC2U
PROJUDI - Processo: 0000926-24.2003.8.16.0173 - Ref. mov. 374.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Pimentel 
Bertasso:12732
26/08/2019: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/INTIMAÇÃO. Arq: Edital

PREFEITura MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
Portaria Nº 199/2019 de 13/09/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dia ao servidor abaixo
relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
MARCOS DE JESUS 2013/2014 16/09/2019 A 25/09/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  200/2019 de 13/09/2019

SÚMULA: Conceder avanço horizontal a servidora THAIS ANGELA 
ALVES CAPOCI e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
Resolve:

I - Conceder a partir de 13 de setembro de 2019, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 28/2012 em seu Artigo
10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para outro imediatamente
superior" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Diploma de de Conclusão de Curso de Graduação
em Pedagogia no setor de Recursos Humanos na data de 13/09/2019 cumprindo o dispositivo no §2 do já referido Artigo
10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a habilitação comprovada com
documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatória da nova
habilitação ou titulação".

NOME CPF CARGO MATRICULA CLASSE E NÍVEL
ATUAL

CLASSE E NÍVEL
APÓS AVANÇO
HORIZONTAL

THAIS ANGELA
ALVES CAPOCI 087.289.749-48 AUXILIAR

ADMINISTRATIVO 22128 GOA-A006 GOA-B006

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 13 de Setembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
3ª AUDIÊNCIA PUBLICA MUNICIPAL DE ALTÔNIA – 2019
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, e PEDRO NUNES DA MATA – 
Presidente da Câmara Municipal de Altônia, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao que determina a Lei nº 
101/2000 TORNA PÚBLICO e CONVOCA a população do Município de Altônia, para participarem da 3ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DE 2019, da Prefeitura e da Câmara Municipal de Altônia, a realizar-se no dia 27 de Setembro de 2019, às 
19:30 horas, no salão da Escola Municipal Carlos Gomes, sito Rua São Paulo, nº 46 – Distrito Jardim Paredão, nesta 
cidade, com a seguinte pauta:
ASSUNTO:
◦ Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao Segundo Quadrimestre de 2019. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias de setembro de 2019.
PEDRO NUNES DA MATA	    	     	     CLAUDENIR GERVASONE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL                       PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Financiamento nº 0526182-41
Beneficiário: Município de Brasilândia do Sul
Financiador: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
Objeto: Empréstimo no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sob a forma de financiamento concedido pela 
CAIXA, no Programa FINISA - Recursos CAIXA.
Amparo Legal: Lei Municipal nº 736, de 26/03/2019
Valor: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais)
Data da Assinatura: 12/08/2019

PREFEITura MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 140/2019, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019
SÚMULA: Nomeia Equipe Técnica Municipal (ETM) para Revisão do Plano Diretor Municipal, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município; CONSIDERANDO o Art. 182 da Constituição Federal de 1988; e 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e suporte para o melhor desempenho da revisão do Plano 
Diretor, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica instituída a Equipe Técnica Municipal (ETM) para acompanhar a Revisão do Plano Diretor de Cafezal 
do Sul-PR.
Art. 2º - Ficam nomeados para compor a ETM os seguintes membros:
I - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA - Secretária de Planejamento
II - GIANFRANCO DALSASSO - Arquiteto e Urbanista; 
III - LUIZ EDUARDO CANDIDO - Engenheiro Civil;
IV - EVAIR DIAS AGUIAR - Advogado;
V - ANGELO APARECIDO DEGAN - Advogado Tributarista;
VI - CRISTIANE DE LIMA DO N. RAMOS - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
VII - VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA - Secretária da Saúde
VIII - RENAN CARLOS EVANGELISTA - Secretário da Fazenda
IX - GILBERTO BARBOSA - Secretário de Administração
X - MARIA APARECIDA DINIZ INOUE - Secretária de Ação Social
XI - AROLDO SASSI TRIVES - Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários
XII - CLODOALDO TAKAITI AMORIN - Secretário de Comunicação Social
XIII - HERISON HIDEKI DINIZ INOUE - Secretário de Agric., Meio Ambiente e Turismo;
XIV - GLICÉRIO DIAS DE ARAUJO - Secretário de Assuntos Estratégicos;
XV - ADEMIR GIACOMETTI – Diretor de Defesa Civil
XVI - VALDIR JOSÉ SANTANA - Chefe da Divisão de Gestão e Coord. de Programas;
XVII - MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA - Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal
XVIII – JAQUELINE MODENA - Vigilância Sanitária
Art. 3º - A referida Equipe Técnica Municipal terá, em conjunto com o Conselho Municipal de Planejamento Urbano, 
as seguintes atribuições: 
I - Levantamento e diagnóstico dos problemas atuais na aplicação das Leis do Plano Diretor referentes à realidade do 
Município, nas dimensões ambientais, socioeconômicas, sócio-espaciais, infraestrutura, serviços públicos e aspectos 
institucionais, abrangendo áreas urbanas e rurais e a inserção do Município na região; 
II - Análise, propostas e ideias de melhorias;
III - Fiscalização dos serviços técnicos de consultoria a serem contratados pelo Município;
IV - Observância e aplicação dos dispositivos da Lei Federal nº 10.527/2001 - Estatuto das Cidades e da Lei Estadual 
do Paraná nº 15.229/2006; 
V - Elaboração do Termo de Referência, com modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Paraná 
- SEDU/PARANACIDADE, em papel timbrado do Município e assinado pelo coordenador da ETM. 
Art. 4º - A presente Equipe Técnica Municipal será coordenada pelo Engº. Civil LUIZ EDUARDO CÂNDIDO. 
Art. 5º - A Equipe Técnica a que se refere este Decreto deverá dedicar, no mínimo, 3 (três) horas semanais aos 
trabalhos de revisão do Plano Diretor Municipal. 
Art. 6º - A função de membro ou coordenador da equipe técnica ora nomeada será exercida gratuitamente, 
considerando-se como serviço público relevante prestado ao Município.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de setembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITura MUNICIPAL DE Douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa VANESSA C DA 
SILVA - ME, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de equipamentos para sistema 
de segurança eletrônica (câmeras), dentre outros, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura 
Municipal de Douradina-Pr, no valor de R$2.389,56(dois mil e trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis 
centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 13 de setembro de 2019.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa VANESSA C DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ nº. 19.389.306/0001-
00, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de equipamentos para sistema de segurança 
eletrônica (câmeras), dentre outros, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de 
Douradina-Pr, no valor de R$2.389,56(dois mil e trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 13 de setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

PREFEITura MUNICIPAL DE Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 096/2019
Abre crédito adicional especial no orçamento para 2019, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 956/2019 de 05/Setembro/2019.
DECRETA
Art. 1º - Abrir no Orçamento-Programa do Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, para o exercício de 2019, 
um crédito adicional especial no valor de 700.000,00 (setecentos mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes 
de receita e despesa das dotações orçamentárias:
RECEITA
Categoria Econômica	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Valor
2.1.1.8.01.2.1.00	 608*	 Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde	 700.000,00
TOTAL	 700.000,00
DESPESA	
Org. Unid.	 Funcional Programática	 Fonte Recurso	 Nomenclatura	 Categoria Econômica	 Valor
03	 011	 10.301.1019.3.005	 608*	 Operação de Credito - 2019 – Posto de 
Saúde	 4.4.90.51.00	 700.000,00
TOTAL	 700.000,00
*608 – Operação de Credito – 2019 – Posto de Saúde
Art. 2º - Como recursos para abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas 
provenientes de operação de crédito autorizada pela Lei nº 946-2019, de 14 de Agosto de 2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Esperança Nova - PR, 13 de Setembro de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito
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

      



         
      



 
 
 


    

 
 
 




   

 
    

 
 
 




   




   

 
    



   

 
 
 

    



   




   

 



 








   

 

         
   


 
 
 


    

 
 
 




   

 
 
 
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
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 
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 
 
 




   

 
    

 

         

          
        
           




 





         


        







 








         

         



      
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
         
      



 
 
 




   

 

         



  


         

          
         
           




 






         


        







 








         

         



      



         
      



 
 
 




   

 



   

 

         



         

          
         
           




 






         


        





PREFEITura MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 010/2019
Registrado no Memorando on-line sob o nº 300/2018.
Na Portaria nº 408/2019 de 11.09.2019, concernente as férias de Servidores, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado – edição nº 11657 de 12.09.2019 – página B 4 – caderno de publicações 
legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1841 de 12.09.2019,  
ONDE CONSTA: 
Erica Alves Ferreira	 7.990.577-1 - SESPII/PR	 2017/2018	 06/12/2019 a 20/12/2019
LEIA-SE:
Erica Alves Ferreira	 7.990.577-1 - SESPII/PR	 2017/2018	 02/12/2019 a 16/12/2019 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 77/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 127/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 
de 21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 77/2019, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 01 
(um) PROFISSIONAL PALESTRANTE ESPECIALIZADO EM PSICOLOGIA E COACH PARA A REALIZAÇÃO DE 
PALESTRAS SOBRE SETEMBRO AMARELO PREVENÇÃO DO SUICIDIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
CAMILA MIDORI DE ALMEIDA COSTA ALVES 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/09/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de peças originais para 
máquinas pesadas (trator, pá carregadeira, motoniveladora, retroescavadeira e implementos agrícolas) pertencentes 
à frota municipal, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de Referência e demais 
anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.059.116,93 (um milhão, cinquenta e nove mil cento e dezesseis reais e noventa e três 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.  
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, 
devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, 
devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no 
Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 os lotes 
6, 8, 11, 12 e 13 são destinados à participante exclusiva de ME E EPP.
Os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, e 10 ficam abertos à participação de todas as empresas independentemente de sua 
modalidade.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame dos lotes 6, 8, 11, 12 e 13, 
considerados exclusivos a participação de ME E EPP.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 02 de Outubro de 2019
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de Setembro de 2019.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITura MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de peças elétricas de 
1a linha para reposição em veículos (veículos leves, vans, ônibus, caminhões, equipamentos pesados e tratores) 
pertencentes à frota municipal, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo de 
Referência e demais anexos do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 742.141,79 (setecentos e quarenta e dois mil, cento e quarenta e um reais e setenta e nove 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I do edital.  
PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, 
devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da requisição de compras, 
devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no 
Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 do lote 
02 ao 27 são destinados à participação exclusiva de ME E EPP.
O lote 01 fica aberto à participação de todas as empresas independentemente de sua modalidade.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá ser 
estabelecido à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 
até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame do lote 02 ao 27, considerados 
exclusivos a participação de ME E EPP.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 de Outubro de 2019
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de Setembro de 2019.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

PREFEITura MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
DECRETO Nº 166/2019
SÚMULA: “Cancela os atos oriundos do Contrato nº 1.193/2018, bem como o Concurso Público nº 001/2018, e dá 
outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
na Lei Orgânica do Município e demais legislação vigente, e:
CONSIDERANDO que o município de Ivaté, através do processo licitatório Tomada de Preços nº 03/2018, tipo 
técnica e preço, celebrou o Contrato Administrativo nº 1.193/2018 com a empresa RUFFO ASSESSORIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA – ME, tendo como objeto a “contratação de empresa ou 
instituição especializada para a prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento 
de resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um 
concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção do Edital, mais as 
vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, para admissão de pessoal, 
para atender às necessidades da Administração e criação de cadastro de reserva (CR), para CARGO PÚBLICO da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ/PR”.
CONSIDERANDO que houve a efetiva formalização da contratação, bem como a realização dos atos iniciais do 
Concurso Público nº 01/2018, dentre os quais a homologação das inscrições efetuadas;
CONSIDERANDO que após uma análise preliminar o Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR no Processo 
nº 371728/2018 entendeu que poderia haver no edital do processo licitatório algumas exigências capazes de restringir 
a participação de eventuais empresas no certame, determinando assim, através de uma medida cautelar a suspensão 
e posteriormente a anulação do Contrato nº 1.193/2018 e do Concurso Público nº 001/2018;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam cancelados e anulados os atos referentes ao Contrato Administrativo nº 1.193/2018, celebrado com a 
empresa RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA – ME e, por conseguinte, 
o Concurso Público nº 001/2018.
Art. 2º. O Departamento de Recursos Humanos, com o auxílio da Secretaria de Administração e Fazenda, fica 
incumbido de adotar as providências necessárias a fim de que sejam efetuadas as devoluções dos valores pagos 
pelos candidatos inscritos no Concurso Público ora anulado.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 12 dias do mês de setembro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Av. Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que
realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL POR LOTE, objetivando a execução, sob regime de Empreitada por preço global, tipo de Menor Preço Por
Lote, a preços fixos e sem reajuste, das seguintes obras:
Nº LOTEOBJETOPRAZO DE EXECUÇÃOPREÇO MÁXIMO DO LOTE
LOTE 01Construção de Estacionamento para veículos em diversas Vias da Cidade de Icaraíma, tudo de acordo
com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital
e seus anexos;30 (trinta) dias para cada estacionamento mencionado no Projeto, conforme Cronograma Físico
Financeiro, contados a partir da emissão da ordem de serviço pelo município.R$ 58.494,51 (cinquenta e oito mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um centavos).
LOTE 02Reforma e Ampliação da Cozinha da Escola Municipal Tancredo Neves, Distrito de Vila Rica do Ivaí, tudo de
acordo com projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas
no edital e seus anexos;90 (noventa) dias, conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da
ordem de serviço pelo município.R$ 31.945,87 (trinta e um mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete
centavos).
LOTE 03Construção de Quiosque localizado na Av. Central do Distrito de Vila Rica do Ivaí, tudo de acordo com
projetos, orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações estabelecidas no edital e
seus anexos.60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da ordem de
serviço pelo município.R$ 7.726.24(sete mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos)
VALOR TOTAL DO CERTAME:R$ 98.166,62 (noventa e oito mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e dois
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução de cada lote consta na tabela acima, os prazos serão contados a partir
da emissão de ordem de serviço pelo município para cada objeto, conforme cada Cronograma respectivo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será ate 12 meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, admitida à prorrogação nos termos da lei.
A pasta com o inteiro teor do Edital, incluindo orçamento, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projetos e
complementares, poderão ser examinados na Secretaria de Planejamento, sita Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro
- Icaraíma - PR e poderá ser fornecida pessoalmente ao interessado, bem como estará disponível para download
no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos
à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, fone 44-3665-8000, ou pelo e-mail planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 03 de Outubro de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Setembro de 2019.
Luiz Fernando Silva Dadalto
Secretário da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA
A direção do Umuarama Ilustrado comunica que na edição de número Nº: 11.658 do dia 13 de setembro de 2019, na 
página B4,  a publicação do REAVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019 da Prefeitura Municipal 
de Icaraima saiu erroneamente com o nome Prefeitura Municipal de Guaira

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 177/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada prestadora de serviços, para construção de 
mureta, calçadas, contra piso, bem como reparos e manutenção 
preventiva e corretiva no Centro Náutico, Quadras Poliesportivas, Praças 
Esportivas/Academia da Terceira Idade/Parques Infantis/ e Campo de 
Futebol, de responsabilidade deste município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 30 de setembro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 178/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação de 
empresa especializada para o fornecimento futuro de materiais "Tachões, 
mini tachões e placas específicas para ilhas e áreas de proteção 
ambiental. " No caso dos tachões e mini tachões, fornecimento de 
material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e 
corretiva da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-
PR. EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de outubro de 2019. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 179/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para o futuro fornecimento de CBUQ – Concreto 
Betuminoso Usinado à Quente, estocável e aplicado a frio, a ser utilizado 
na manutenção da malha asfáltica de vias públicas deste Município de 
Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 01 de outubro de 2019 

Os editais de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 13 de setembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
DECRETO Nº 03 DE 13 DE SETEMBRO DE 2019.
HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º  001/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de 
seu representante legal o presidente, Sr. MISAEL ALVES DA SILVA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria do Legislativo sob 
n.º 004/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
RESOLVE:
Art. 1 - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 001/2019 para a seguinte empresa licitante: 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA, CNPJ: 08.833.630/0001-59, por ter apresentado 
proposta vantajosa, tudo em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrada em ata de sessão 
publica para os itens n.º 01 ao n.º 09 do lote 01.
Art. 2 - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica, Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, Anexo de Proposta de Preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3 - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste ato.
Art. 4 – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de dois mil e dezenove.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITura MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 074/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de um aparelho 
microscópio, para vigilância ambiental da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações do Anexo I.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena. – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 26/09/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 26/09/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 13 de setembro de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná				  
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 92/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: CURITIBA/PR	
SAÍDA: 13/09/2019 24:00H 				     		
RETORNO 14/09/2019 01:00H						    
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
280,00 (Duzentos e oitenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba, para 
transportar paciente Eloisa Helena (em tratamento) junto com os pais para consulta no hospital pequeno príncipe.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS
Motorista

PREFEITura MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 91/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM			 
DESTINO: TOLEDO/PR	
SAÍDA: 14/09/2019 14:00H 				     		
RETORNO 15/09/2019 14:00H						    
Pagamento de uma diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na importância de R$ 
280,00 (Duzentos e oitenta reais) como reembolso de despesas de viagem realizada até o município Toledo, referente 
a fase final do Campeonato Paranaense de Handebol Masculino – CHAVE BRONZE.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
ODEMAR FERREIRA DOS SANTOS
Motorista

PREFEITura MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 121
De 10 de setembro de 2019
Regulamenta a concessão dos títulos de cidadão honorário e vulto emérito de Perobal (PR) e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1° A concessão dos títulos de “CIDADÃO HONORÁRIO de PEROBAL (PR)” ou “CIDADÃO VULTO EMÉRITO” 
obedecerão ao disposto na presente Lei.
§ 1º - O título de CIDADÃO HONORÁRIO de PEROBAL será concedido a pessoas não nascidas no Município que se 
enquadrar nos requisitos no Art. 2º.
§ 2º - O título de CIDADÃO VULTO EMÉRITO de PEROBAL será concedido a pessoas nascidas no Município que se 
enquadrar nos requisitos no Art. 2º.
Art. 2º Compete, privativamente, à Câmara de Vereadores, concederem os títulos a que se refere esta Lei a pessoas 
que, reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços a comunidade através de seus trabalhos.
Parágrafo Único – É requisito do homenageado conduta ilibada, indispensável a participação em entidades de caráter 
benemerente ou ainda pessoa que tenha contribuído de alguma maneira para com a cidade.
Art. 3º O projeto de lei que conceder o título de que trata esta Lei deverá ser discutido e votado em dois turnos após o 
parecer favorável da comissão de justiça e redação e deverá obedecer as seguintes regras:
I - a proposição de concessão de honraria deverá estar acompanhada de justificativa escrita, com dados biográficos 
suficientes para que se evidencie o mérito do homenageado;
II - no primeiro turno de discussão e votação, fará uso da palavra, obrigatoriamente, um dos autores da proposição, 
para justificar o mérito do homenageado.
Art. 4º O Projeto de Lei após a indicação do vereador deverá ser subscrito por no mínimo três vereadores, 
considerando-se aprovado se obtiver o voto da maioria absoluta dos vereadores.
Parágrafo Único – Em nenhum caso os títulos poderão ser conferidos a cidadão brasileiro que ocupe, no momento 
da apresentação do projeto e até ao final da apreciação, cargo público municipal de provimento em comissão ou de 
confiança ou ainda cargo eletivo.
Art. 5º Poderão ser conferidos até 09 (nove) títulos de cada modalidade por legislatura, sendo que cada vereador 
terá o direito de indicar o nome de dois cidadãos para cada título, salvo no caso de acontecimento extraordinário 
justificando a homenagem, tendo a assinatura de apoio da maioria absoluta dos vereadores.
§ 1º A indicação do nome de um cidadão, subscrita por 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara de Vereadores não 
se inclui no limite estabelecido no “caput” deste artigo.
§ 2º O Projeto de Lei concedendo a homenagem deverá ser protocolado na Secretaria da Câmara.
Art. 6º O título constará de um diploma de tamanho único em formato retangular, com as dimensões mínimas de 43 cm 
(quarenta e três) de comprimento por 30 cm (trinta) de largura, encimado pelo escudo do Município.
§ 1º No Diploma constarão os seguintes dizeres:
OS PODERES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PEROBAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista a LEI MUNICIPAL 
Nº......., datada de....de.....de...., de autoria do vereador ............................. conferem ao(à) Excelentíssimo(a) 
Senhor(a) ..................... o TÍTULO de  “CIDADÃO VULTO EMÉRITO de PEROBAL ou CIDADÃO HONORÁRIO” de 
Perobal, para o que mandaram expedir o presente diploma.
Art. 7º Os títulos concedidos em conformidade ao art. 3º serão entregues ao agraciado em uma sessão Solene do 
Legislativo, convocada para tal fim por seu Presidente.
Art. 8º Depois do conferido, o título será registrado em Livro específico, onde constará obrigatoriamente referência 
a lei, as causas que deram origem à homenagem, a síntese biográfica da personalidade homenageada e a data da 
Reunião Solene de entrega da homenagem.
Art. 9º Os direitos e honrarias dos títulos já concedidos são mantidos e referenciados pela presente Lei.
Art. 10. Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do Legislativo Municipal.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1019
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica e Dotação Orçamentária, dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro  Categoria 
Econômica e Dotação Orçamentária para adequar o orçamento a Programas de Convênios dos Governos Federal e 
Estadual neste Município.
05.00	 Secretaria de Obra, Agric. e Serv. Publica	
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras	
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico	
1401/4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES	
Fonte	 813	
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde	
1400/3.3.90.36.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. FÍSICA	
Fonte	 338
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no exercício do corrente exercício credito adicional Especial no 
valor de R$ 280.076,19 (duzentos e oitenta mil setenta e seis reais e dezenove centavos) 
05.00	 Secretaria de Obra, Agric. e Serv. Publica
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.001	 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
1401/4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................          270.476,19
Fonte	 813
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde
1400/3.3.90.36.00	 OUTROS SERV DE TERCEIRO P FISICA                         9.600,00
Fonte	 338
TOTAL	 .......................................................................................   280.076,19
Art. 3º Como recursos para cobertura do credito aberto no artigo interior fica utilizados a redução parcial das seguintes 
dotações do Orçamento vigente: 
05.00	 Secretaria de Obra, Agric. e Serv. Publica
05.02	 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.011	 Construção, Ampliação e Reforma de Creches
742/4.4.90.51.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES......................................          270.476,19
Fonte	 813
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde
288/4.4.90.52.00	 EQUIP E MATERIAL PERMANENTE                                9.600,00
Fonte	 338
TOTAL	 ..........................................................................................280.076,19
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de setembro de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1017
De 13 de setembro de 2019
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional  
Especial    no valor de R$ 15.000,00  ( quinze mil reais) para adequar o orçamento ao Programa de Qualificação da 
Atenção  Primaria à Saúde – APSUS neste Município.
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde	
1392/3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 15.000,00
Fonte	 338	
          TOTAL	...................................................................................	 15.000,00
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior fica utilizado a redução parcial da 
seguinte dotação do orçamento vigente:
07.00	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal	
1030113002.043	 Manutenção das Atividades da Saúde	
288/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 15.000,00
Fonte	 338	
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 de setembro de 2019
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1018
De 13 de setembro de 2019
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, e Dotação Orçamentária, dando outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar  no  Orçamento do corrente exercício financeiro,  Categoria 
Econômica e Dotação Orçamentária   para fins de devolução de saldo de convênios.
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos	
05.03	 Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente	
2060617502.024	 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário	
1411/33.90.93.02	 RESTITUIÇÃO ESCETO COMBUSTIVEL 	
Fonte	 809 	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Especial  no valor de R$ 2.936,14 (dois mil novecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos) para   devolução de 
juros de aplicação do Convênio 134/2018 – SEAB  Barracas Feirantes
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos	
05.03	 Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente	
2060617502.024	 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário	
1411/33.90.93.02	 RESTITUIÇÃO ESCETO COMBUSTIVEL 	 2.936,14
Fonte	 809 	
                    TOTAL................................................................................................         2.936,14
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados:
a)	 Redução da seguinte dotação do orçamento vigente:
05.00	 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Públicos
05.03	 Divisão de Fomento Agrop. e Meio Ambiente
2060617502.024	 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
893/44.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                  2.737,15
Fonte	 809 
TOTAL	 ..........................................................................................      2.737,15
b) o excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 809 – SEAB – Barracas Feirant
es..................................................................................................R$ 198,99, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL..........................................................................................R$   2.936,14
         Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º 
e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916/2017 com vigência de 2018 a 2021 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11  de setembro de  2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal                            
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 077/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 127/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01 (um) PROFISSIONAL PALESTRANTE ESPECIALIZADO EM PSICOLOGIA E 
COACH PARA A REALIZAÇÃO DE PALESTRAS SOBRE SETEMBRO AMARELO PREVENÇÃO DO SUICIDIO NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: CAMILA MIDORI DE ALMEIDA COSTA ALVES
CNPJ. Nº 20.352.236/0001-02
VALOR R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
São Jorge do Patrocínio, 13 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 77.870.475/0001-63, com endereço a Avenida Carlos Spanhol, 164, neste ato representado pelo Senhor: 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF nº. 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionilio Pereira dos Santos nº-38, neste município de São Jorge do Patrocínio, Comarca 
de Altônia, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: COOPAT COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCINIO - 
CNPJ- 07898408/0001-71, com sede à Rod. PR 490, Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio, PR, neste ato 
representado pelo Sr. FRANCISCO COLONELLI FILHO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº - 239.187.069-
68, residente e domiciliado na Rod. PR 490, Fundos da Cooperativa, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
OBJETO: O Presente Termo de Cessão de Uso, tem por objeto formalizar a transferência de uso direto à 
CESSIONÁRIA, de 2 (dois), secadores Rotativo 5.000 litros, bipartido, tambor, cavaletes, turbina com motor 5 cv, 
fornometalico de fogo indireto, moega metálica superior bipartida elevador metálico tubular de 8 metros, canecas 
de 6”, motor de cv. Material de ligação, válvulas 2 vias, plataforma elevado transmissão secador com motor 3 cv., 
conforme notas fiscais 000.002.108 e 000.002.109, permanecendo o domínio do bem com o CEDENTE, nos termos e 
sob as condições estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui estabelecidas, ressalvados o 
direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 10 (DEZ) anos, a partir da data de assinatura com vencimento dia 
13 de setembro de 2029, podendo ser prorrogado mediante assinatura de Termo Aditivo, por até igual período quantas 
vezes forem necessárias, se assim o interesse público o exigir devidamente acordado entre as partes. 
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 13/09/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 37/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 25 de setembro de 
2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço 
– unitário, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA DISPENSAÇÃO AOS PACIENTES, NAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE, E ATENDIMENTOS NO HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR., Informações sobre 
o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de setembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 221/2019 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de RENATO 
FERNANDO CAZANTI, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido pelo Edital n° 
001/2018 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 31 de outubro de 2019 o prazo do contrato temporário do Sr. 

RENATO FERNANDO CAZANTI, portador do RG nº 8.862.086-0 SESP/PR, inscrito no CPF 

sob nº 072.470.619-44, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2018, regido 

pelo Edital nº 001/2018, para ocupar o cargo de Médico Intervencionista – 24 horas semanais, 

conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial. 

 

Art. 2º. A prorrogação se justifica pela necessidade de substituição da servidora Ana Paula 

Zanatta Rosa, Médica Intervencionista, que se encontra afastada por licença maternidade com 

retorno ao trabalho no início de novembro do corrente ano. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 12 de setembro de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 029/2019
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o servidor da Câmara Municipal de Tapejara, senhor Luciano César Lunardelli , a viajar para a 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 16 e 17 de setembro de 2019, para tratar de assuntos de interesse do 
Poder Legislativo Municipal junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Assembléia Legislativa, cabendo-lhes 
o recebimento de 01 (uma) diária, para cobrir as despesas com transporte, pernoite e alimentação, em conformidade 
com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 13 de setembro de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI  		          MARCELO RODRIGUES 
            Presidente			            	 1º Secretário
       FELIPE EMANUEL  PAIO LIMA
                     2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 026/2019
SÚMULA: Autoriza viagem.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Presidente Rogerio Francischini , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 16 a 
18 de setembro de 2019, onde cumprirá agenda junto á Secretaria Estado de Infra-estrutura e Logística, Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo e Gabinete do Deputado Tião Medeiros buscando atender 
interesses da comunidade do Município de Tapejara-PR, sem ônus financeiros.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Tapejara Municipal de Tapejara, em 12  de  setembro  de 2019.
	 JOEL FELICIANO DA SILVA					         
MARCELO RODRIGUES
     Vice- Presidente  						               
1º Secretário		  
 FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 028/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Felipe Emanuel Paio Lima,  viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 16 a 18  de 
Setembro de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Jonas Guimarães, Deputado 
Estadual Tião Medeiros e a Secretaria de estado de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, (conforme 
requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com 
transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 12 de  Setembro  de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI 			       MARCELO RODRIGUES
            Presidente  			            1º Secretário		   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 027/2019
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 16  a 18  de setembro 
de 2019, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Tião Medeiros, ( conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Tapejara, em 12 de  setembro  de 2019.
ROGERIO FRANCISCHINI 				    MARCELO RODRIGUES
     Presidente				    1º Secretário		   
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário
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PREFEITURA de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 172/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: RUFFO - AGENCIA DE CONC. PUBLICOS 
E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.007.053/0001-09, com sede à 
MINAS GERAIS, nº 5218, ZONA II - 87501410 na cidade de UMUARAMA, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sr. SILVANIO RUFFO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº  1.926.378-9 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 332.005.999-87, residente 
e domiciliado à Rua Minas Gerais, 5218, Zona II, CEP - 87.501-410, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 4/2019, Processo n° 
98, data da homologação da licitação 12/09/19, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: Contratação de Empresa ou 
Instituição de Ensino Especializada para a prestação de serviços de Elaboração e 
Execução de 01(um) Concurso Público e acompanhamento de instrução de eventuais 
recursos impetrados, referentes à sua realização, destinado ao preenchimento de 
Cargo Público de Provimento Efetivo e formação de CR (Cadastro de Reserva) da 
Prefeitura Municipal.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 13/09/2019 e 
término previsto para 13/09/2020, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
 Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 117.990,00 (cento 
e dezessete mil novecentos e noventa reais), efetuados em 03 (três) parcelas sendo:
A PRIMEIRA parcela na homologação das inscrições do valor correspondente a 40% 
do valor do contrato;
A SEGUNDA parcela 05 (cinco) dias úteis antes da aplicação das provas objetivas no 
valor correspondente a 40% do valor do contrato;
A TERCEIRA e última parcela no valor correspondente a 20% do valor do contrato 
após a entrega do resultado oficial final do concurso público.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.	
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de setembro de 2019.

SUMULA DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS)

A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ 77870475/0001-
63, sito na Avenida Carlos Spanhol 164 - Centro, torna público que irá Requerer ao 
Instituto Ambiental do Paraná a Licença Ambiental Simplificada (LAS) da Área do 
Bota Fora Municipal, sito na Estrada Ceboleiro Lote 421-B1, Parque Industrial, em 
São Jorge do Patrocínio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 338/2019.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº30/2.019 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 30/2.019 PMP, objetivando a contratação 
de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos Nutricionais e Leite 
Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, para posterior 
distribuição aos pacientes do Município de Perobal, conforme especificações e 
quantitativos constantes no anexo I, tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES	  VALOR TOTAL (R$)
PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP	 4.100,00
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME	 31.350,00
NORTE NUTRI PROD. MEDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI	 6.050,00
BRAVONUTRI COMERCIO DE PROD. NUTRICIONAIS EIRELI EPP 5.900,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 13 de 
setembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°84/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. 
Objeto: contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos 
Nutricionais e Leite Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
para posterior distribuição aos pacientes do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no anexo I.
Valor Total: R$ 4.100,00.
Vigência: 13/09/19 a 13/09/20.
Fundamentação: Pregão nº30/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°85/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos 
Nutricionais e Leite Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
para posterior distribuição aos pacientes do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 31.350,00.
Vigência: 13/09/19 a 13/09/20.
Fundamentação: Pregão nº30/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°86/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: NORTE NUTRI PROD. MEDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI. 
Objeto: contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos 
Nutricionais e Leite Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
para posterior distribuição aos pacientes do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 6.050,00.
Vigência: 13/09/19 a 13/09/20.
Fundamentação: Pregão nº30/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°87/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: BRAVONUTRI COMERCIO DE PROD. NUTRICIONAIS EIRELI EPP. 
Objeto: contratação de empresas para o fornecimento parcelado de Suplementos 
Nutricionais e Leite Especial, destinado ao Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
para posterior distribuição aos pacientes do Município de Perobal, conforme 
especificações e quantitativos constantes no anexo I..
Valor Total: R$ 5.900,00.
Vigência: 13/09/19 a 13/09/20.
Fundamentação: Pregão nº30/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº135/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: REINALDO JOSE BOLANHO ME.
Cláusula Primeira: Concede reajuste de preços aos itens em anexo.. 
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$8.201,12 
(oito mil duzentos e um reais e doze centavos) referente na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 10/09/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº16/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DAL POZZO PNEUS LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$10.854,00 
(dez mil oitocentos e cinquenta e quatro reais), ao valor inicialmente firmado, referente 
ao acréscimo no fornecimento dos produtos conforme anexo I do presente aditivo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 13/09/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº7
Ref: CONTRATO Nº92/2015.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência, disposto no Parágrafo 
20/10/2019. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 20/08/2019.
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1672/2019 de 11/09/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

MATERIAL DE CONSUMO  23.000,00 192 - 3.3.90.30.00.00 31934

Total Suplementação:  23.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 17.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 210 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Redução:  23.000,00Exercício:  2019

Estado do Paraná
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  11 de setembro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1672/2019 de 11/09/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e 
três mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

MATERIAL DE CONSUMO  23.000,00 192 - 3.3.90.30.00.00 31934

Total Suplementação:  23.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.005.00.000.0000.0.000. FMDI - Fundo Municipal de Direitos do Idoso
09.005.08.241.0062.2.116. Manutenção das Atividades da Pessoa Idosa

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 17.000,00 209 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 210 - 3.1.90.13.00.00 01000

Total Redução:  23.000,00Exercício:  2019
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  11 de setembro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Exercício:  2019

Estado do Paraná
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13/09/2019
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1671/2019 de 11/09/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 29.000,00 86 - 3.1.90.11.00.00 1494

MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 91 - 3.3.90.30.00.00 1494
08.021.10.301.0054.2.016. Manutenção do Programa Saude da Familia

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 70.000,00 106 - 3.1.90.11.00.00 1494

08.021.10.301.0054.2.017. Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saude

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 45.000,00 109 - 3.1.90.11.00.00 1494

08.021.10.302.0054.2.020. Manutenção da Saude Publica MAC - Média e Alta Complexidade

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 126.000,00 120 - 3.3.71.70.00.00 1494

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 80.000,00 475 - 3.3.90.39.00.00 01507

Total Suplementação:  430.000,00
Exercício:  2019
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 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 80.000,00Receita:1.2.4.0.00.11.00.00000000 Fonte: 1507
 250.000,00Receita:1.7.1.8.03.11.05.00000000 Fonte: 1494
 100.000,00Receita:1.7.1.8.03.11.06.00000000 Fonte: 1494
 430.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  11 de setembro de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 155/2019
Licitação n°: 95/2019
Modalidade: 6 - Pregão
Objeto: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA COM VISTAS À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MÁQUINAS PESADAS, QUE COMPÕEM OU 
VENHAM A COMPOR A FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o 
representante legal presente à sessão pública não manifestou interesse em recorrer 
do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à(s) seguinte(s) licitante(s):
Vencedores
Nome	 Itens
CATERVEL-COM. DE PECAS E SERV.LTDA	 4.1, 4.2, 7.1, 7.2, 14.1, 14.2, 15.1, 15.2
R$121.808,63 (cento e vinte e um mil, oitocentos e oito reais e sessenta e três 
centavos)
HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME	 1.1, 1.2, 11.1, 11.2, 
13.1, 13.2
R$130.721,50 (cento e trinta mil, setecentos e vinte e um reais e cinquenta centavos)
ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - ME	 2 . 1 , 
2.2, 3.1, 3.2, 5.1, 5.2, 6.1, 6.2, 8.1, 8.2, 9.1, 9.2, 10.1, 10.2, 12.1, 12.2
R$426.783,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e setecentos e oitenta e três reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes 
autos, nele incluídos estas informações à apreciação da Autoridade Competente para 
que decida a respeito da homologação deste procedimento licitatório.
É o parecer, s.m.j.
Terra Roxa, PR, 13 de setembro de 2019.
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO
Pregoeiro
Portaria n° 12559/2019

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA – PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 155/2019, MODALIDADE: PREGÃO Nº 95/2019
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 12559/2019
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 155/2019, Modalidade: PREGÃO Nº 95/2019, 
o(s) participante(s):
53961 - CATERVEL-COM. DE PECAS E SERV.LTDA
Lote: 4 - TRATOR DE PNEUS MASSEY FERGUSON, MODELO MF 4292, SÉRIE 
4292295419.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS50R$172,185R$8.609,25
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$22.075,00R$22.075,00
Lote: 7 - RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND, MODELO LB 90, SÉRIE 
N8AH13530.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS75R$170,6251R$12.796,88
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$30.625,00R$30.625,00
Lote: 14 - TRATOR DE PNEU, LS TRACTOR, MODELO PLUS 80 C, SÉRIE 
2494010910.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS25R$170,43R$4.260,75
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$8.740,00R$8.740,00
Lote: 15 - TRATOR DE PNEU MASSEY FERGUSON, MODELO MF 291.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS50R$170,235R$8.511,75
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$26.190,00R$26.190,00
Total do Fornecedor:R$121.808,63
89249 - HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME
Lote: 1 - PÁ CARREGADEIRA KOMATSU, MODELO WA 180, SÉRIE WA180-1B1297.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$171,60R$17.160,00
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$35.200,00R$35.200,00
Lote: 11 - RETROESCAVADEIRA MASSEY FERGUSON, MODELO MF 86, SÉRIE 
5046051660.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS50R$171,21R$8.560,50
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$17.560,00R$17.560,00
Lote: 13 - ROLO COMPACTADOR SANY, MODELO SSRD 120.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$171,21R$17.121,00
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$35.120,00R$35.120,00
Total do Fornecedor:R$130.721,50
1221744 - ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - ME
Lote: 2 - RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR, MODELO 416 E, SÉRIE 
CAT0416EEJMFG06774.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$172,38R$17.238,00
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$35.360,00R$35.360,00
Lote: 3 - PÁ CARREGADEIRA DOOSAN, MODELO DL 200.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$171,60R$17.160,00
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$35.200,00R$35.200,00
Lote: 5 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR, MODELO 120 K, SÉRIE 
CAT0120KCJAP06278.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$171,60R$17.160,00
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$57.200,00R$57.200,00
Lote: 6 - PÁ CARREGADEIRA, MODELO WA 200-6, KOMATSU, SÉRIE 20786.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$171,405R$17.140,50
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$26.370,00R$26.370,00
Lote: 8 - PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 924 GZ, SÉRIE RTA 00470.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$170,43R$17.043,00
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$34.960,00R$34.960,00
Lote: 9 - ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA, MODELO SPV 68.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS50R$171,21R$8.560,50
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$17.560,00R$17.560,00
Lote: 10 - PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND, MODELO W 130, SÉRIE 
NAAE11509.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$170,625R$17.062,50
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$35.000,00R$35.000,00
Lote: 12 - MOTONIVELADORA CASE, MODELO 845 B, SÉRIE NAAF07276.
ItemProdutoUnidadeMarcaQtdeValor UnitárioValor Total
1SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICOS.HORAS100R$170,235R$17.023,50
2PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DAS MÁQUINAS PESADAS E TRATORES.UNIDADE1R$56.745,00R$56.745,00
Total do Fornecedor:R$426.783,00
53961 - CATERVEL-COM. DE PECAS E SERV.LTDA
Lote% Desc.% Desc. Neg.Valor Total
14 - TRATOR DE PNEU, LS TRACTOR, MODELO PLUS 80 C, SÉRIE 2494010910.
12,600R$ 13.000,75
4 - TRATOR DE PNEUS MASSEY FERGUSON, MODELO MF 4292, SÉRIE 
4292295419.
11,700R$ 30.684,25
15 - TRATOR DE PNEU MASSEY FERGUSON, MODELO MF 291.
12,700R$ 34.701,75
7 - RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND, MODELO LB 90, SÉRIE N8AH13530.
12,500R$ 43.421,88
Total Fornecedor:R$ 121.808,63
89249 - HIDRAUTORK EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA ME
Lote% Desc.% Desc. Neg.Valor Total
1 - PÁ CARREGADEIRA KOMATSU, MODELO WA 180, SÉRIE WA180-1B1297.
12,000R$ 52.360,00
11 - RETROESCAVADEIRA MASSEY FERGUSON, MODELO MF 86, SÉRIE 
5046051660.
12,200R$ 26.120,50
13 - ROLO COMPACTADOR SANY, MODELO SSRD 120.
12,200R$ 52.241,00
Total Fornecedor:R$ 130.721,50
1221744 - ENGEMATSU PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - ME
Lote% Desc.% Desc. Neg.Valor Total
6 - PÁ CARREGADEIRA, MODELO WA 200-6, KOMATSU, SÉRIE 20786.
12,100R$ 43.510,50
12 - MOTONIVELADORA CASE, MODELO 845 B, SÉRIE NAAF07276.
12,700R$ 73.768,50
8 - PÁ CARREGADEIRA CATERPILLAR 924 GZ, SÉRIE RTA 00470.
12,600R$ 52.003,00
10 - PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND, MODELO W 130, SÉRIE NAAE11509.
12,500R$ 52.062,50
3 - PÁ CARREGADEIRA DOOSAN, MODELO DL 200.
12,000R$ 52.360,00
9 - ROLO COMPACTADOR TEMA TERRA, MODELO SPV 68.
12,200R$ 26.120,50
5 - MOTONIVELADORA CATERPILLAR, MODELO 120 K, SÉRIE 
CAT0120KCJAP06278.
12,000R$ 74.360,00
2 - RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR, MODELO 416 E, SÉRIE 
CAT0416EEJMFG06774.
11,600R$ 52.598,00
Total Fornecedor:R$ 426.783,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 089/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA ANÁLISE E LEVANTAMENTO DE 
DADOS DE TÍTULOS DE DÍVIDA AGRÁRIA (TDA), VISANDO INCREMENTO NA 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global, através do menor percentual de 
desconto sobre o valor incrementado à receita do Município.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 30/09/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 13 de setembro de 2019.
Aline Cristina Valerio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2201/2019
De: 12 de setembro de 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a  abrir CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$180.000,00 (Cento e 
oitenta mil reais), e proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2019), Lei 
nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas, em virtude da necessidade de adequações orçamentárias.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA		  CAT ECON	 VALOR
247	 08	 001	 10.301.1500.2021	 518	 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde	 4.4.90.52	 R$ 180.000,00
TOTAL	 R$ 180.000,00
Nomenclatura das fontes: 518 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.  
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 12 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2202/2019
De: 12 de setembro de 2019
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a abrir CREDITO ESPECIAL, no corrente Orçamento Geral do Município no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a 
proceder alteração no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei 2134 de 28/06/2018 (Lei de Diretrizes Orçamentária 2019), Lei nº. 2159 de 14 de 
dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019), incluir e alterar metas.
FICHA	 ORG	 UN	 FUNC PROGRAM	 FNT	 NOMECLATURA	 CAT ECON	 VALOR
000	 06	 001	 15.451.1303.2015	 *834	 Manut Atividades de Obras, Urbanismo e Serv Públicos	   3.3.30.93	 R$ 50,00
TOTAL	 R$ 50,00
 Nomenclatura da Fonte: *834 – AQUISIÇÃO DE VAN - CV 1499-2018 - SEDU.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do Excesso de Arrecadação verificados nestas fontes.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 12 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSN°088/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do 
presente contrato, para o dia 03 de março de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente contrato o valor 
de R$9.300,00 (nove mil e trezentos reais) do valor inicialmente firmado, passando o 
valor total do contrato a ser de R$27.900,00 (vinte sete mil e novecentos reais), com 
06 (seis) parcelas de R$1.550,00 (um mil quinhentos e cinqüenta reais) referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na cláusula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, Pr 02 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº001	
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSN°091/2018
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: DORALICE RAMALHO DE OLVIEIRA 00816721955
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula quarta do 
presente contrato, para o dia 13 de setembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente contrato o valor de 
R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) do valor inicialmente firmado, com 
12 (doze) parcelas de R$1.200,00(um mil e duzentos reais) referente a prorrogação 
do prazo de vigência disposto na cláusula primeira deste aditivo, ficando o contrato 
firmado com valor total de R$28.800,00(vinte oito mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, Pr 11 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002	
REF: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°101/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CARBOGREEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARVÃO LTDA ME
Cláusula Primeira: Alteração de Endereço: passando a ser Rua Projetada A, nº 97 
Lote 06 Quadra 01, Parque Industrial I, CEP: 87250-000, cidade Peabiru – Pr 
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula segunda 
no parágrafo único do presente contrato, para o dia 04 de setembro de 2020.
Cláusula Terceira: Fica acrescido no valor inicialmente firmado disposto na clausula 
terceira a importância de R$42.000,00(quarenta dois mil reais) previsto na cláusula 
segunda deste, ficando o contrato nº101/2017 com valor total de R$126.000,00(cento 
vinte seis mil reais) do inicialmente firmado.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 03 de setembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº111/2019
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: BARREIRA & SANTANA LTDA
Objeto: contratação de empresa objetivando o fornecimento de cestas básicas que 
serão destinadas as famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade social 
deste município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 09/09/2019 à 09/09/2020
VALOR: R$26.160,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 028/2019-PMX, homologada em 30 de agosto de 2019, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr,09 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº.032/2019-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais elétricos 
para manutenção da iluminação pública e manutenção de pequenos reparos nas 
instalações elétricas dos próprios pertencentes ao Município de Xambrê, Estado do 
Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 26/09/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei 
Complementar Federal 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal 
nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 13 de setembro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO    EDEVALDO DELAI
	        Prefeito Municipal                       Pregoeiro

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA 

CONVOCAÇÃO ELEIÇÕES SINDICAIS 2019.
A Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Nova Olimpia PR, 
no uso de suas atribuições estatutárias convoca todos os filiados (as), de acordo 
com o Artigo 44 do Estatuto Social do SISMUNO, para as ELEIÇÕES SINDICAIS 
da Diretoria e do Conselho Fiscal da entidade para o quadriênio 2019 a 2023.  A 
votação acontecerá,  conforme artigo 37,”§1° - Quando houver a inscrição de chapa 
única, o voto será realizado mediante aclamação”, ás 19:30 horas em assembléia  ou 
em caso de mais chapas conforme “§2° - Quando houver a homologação de mais 
de uma chapa concorrente ao pleito, a eleição ocorrerá mediante voto secreto”,no 
dia 18/10/2019, no horário das 9h 00min às 17h , na sede do Sindicato situada a 
Avenida Higienopolis, número 219, Nova Olimpia PR e em urna etinerante nos locais 
de trabalho.   O prazo para o registro das chapas concorrentes ao pleito será 10 
dias contados a partir publicação deste edital. As inscrições serão realizadas na 
sede do Sindicato,  de 13 a 23  setembro de 2019  , no horário das 08:00 às 12:00 
, estando à disposição pessoa habilitada para prestar informações referentes ao 
processo eleitoral, receber documentação e fornecer recibo. Os pedidos de registros 
de Chapas deverão ser apresentados em chapas completas, com todos os membros 
da Diretoria e do Conselho Fiscal e o requerimento deverá ser dirigido a Comissão 
Eleitoral, em três vias, acompanhado dos seguintes documentos: 1) Requerimento 
com a qualificação do candidato (nome, filiação, estado civil, endereço, nº CPF, RG, 
PASEP, matricula funcional, local da lotação e cargo que concorre); 2) Cópias  do RG 
e CPF dos candidatos e 3) Copias dos três ultimo contracheque. O Requerimento 
deverá conter a indicação de um dos membros da chapa para representá-lo junto à 
Comissão Eleitoral. 
 Nova Olímpia, 16 de setembro de 2019.
Alessandra dos Santos Silva– Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2019
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMEMORAÇÃO ALUSIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 16.811,64 (dezesseis mil oitocentos e onze reais e sessenta e 
quatro centavos)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 26 de Setembro de 2019 até 09:00 hrs (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove 
horas e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Setembro de 2019.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

    PAUTA DA ORDEM DO DIA 
DIA 16/SETEMbRO/2019  
 SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 03/2019 – Altera a redação dos incisos I, II, III e IV e 
acrescenta os §§ 4° e 5° ao artigo 58 da Resolução nº 01/90, de 21 de 
dezembro de 1990. 
Dos Vereadores Junior Ceranto, Marcelo Nelli, Maria Ornelas, Newton 
Soares e Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 051/2019 – Declara de utilidade pública a Associação de Pais e 
Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, com sede no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 077/2018 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do Passe-Livre ao 
acompanhante credenciado de pessoa com deficiência, para o uso 
exclusivo de transporte coletivo, no âmbito do Município de Umuarama e 
dá outras providências..  
Da Vereadora Ana Novais, com 05 artigos.  

                   EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 
PROJETO DE LEI Nº 019/2019 – Dispõe sobre os instrumentos de vigilância e 

rastreamento precoce do transtorno do espectro autista no sistema 
público municipal de saúde do Município de Umuarama.  
Do Vereador Mateus Barreto, com 03 artigos.  

                   EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 022/2019 – Institui no âmbito do Município de Umuarama, 
política pública para garantia, proteção e ampliação dos direitos das 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, e dá outras providências. 
Dos Vereadores Ana Novais, Deybson Bitencourt, Mateus Barreto e 
Jones Vivi, com 13 artigos.  

                   EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 040/2019 – Declara de utilidade pública a Associação Grupo 
União pela Vida – Umuarama, com sede na cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná.  

                     Da Vereadora Maria Ornelas, com 02 artigos.  
                   EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 078/2019 – Dispõe sobre a criação de “Praças Pet”, a serem 
instaladas em praças públicas no Município de Umuarama e dá outras 
providências. 

                   Da Vereadora Maria Ornelas, com 09 artigos.  
                   EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 45/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 46/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 48/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 52/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 58/2019 – Denomina via pública no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 67/2019 – Denomina vias públicas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Dos Vereadores Marcelo Nelli e Newton Soares. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 72/2019 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas. 

                   EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
Edifício “Vereador Antonio Milton Siqueira”, em 13 de setembro de 2019. 

 
 
 

NOEL APARECIDO BERNARDINO “NOEL DO PÃO” 
Presidente 

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO CPF/CNPJ:  07967043928
CADASTRO: 4455200 QUADRA:  0002 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA CEZARINO PRIORI,  S/Nº CEP:  87506690

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO III COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /908 / 2019 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0011  - JARDIM AEROPORTO III - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 12 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 908 / 2019 

DOUGLAS GONÇALVES PRIETO CPF/CNPJ: 07967043928
ENDEREÇO: ROD ROD PR 496 KM 19, Nº SN CEP.:   87500000 CIDADE:  ALTÔNIA UF.:  PR

POLIANE BRUNHARA CRUZ CPF/CNPJ:  21859391818
CADASTRO: 4904700 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA ALCIDES GREJANIN,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL GÁVEA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /909 / 2019 

SEQUENCIA: 84

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 0019  - RESIDENCIAL GÁVEA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 13 de setembro de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  84  / 909 / 2019 

POLIANE BRUNHARA CRUZ CPF/CNPJ: 21859391818
ENDEREÇO: RUA RUA EÇA DE QUEIROZ, Nº 1930 CEP.:   1318002 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

APTO. 122
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 
 
 
 
Republicado por causa de incorreções  e distorções de tabelas percentuais, dados que 
atentam contra a transparência, correção do Ato Administrativo e sua adequada 
publicidade que o ato deve ter. 
 
 
1 -  Desconfigurações de tabelas na publicação feita pelo Jornal Umuarama 
 Ilustrado no dia 12 de setembro de 2019, na página B-3, o que causa 
 interpretação erronea de valores e outros dados nas mesmas. 
 
2 - Pelo fato de que a referida publicação saiu apenas na Edição impressa e não na 
 Edição on line do jornal. 

                    

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C . G . C . 72 . 540.545/0001-00 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 
 
 

 Dispõe sobre Estrutura Organizacional e Funcional do 
Poder Legislativo Municipal de Tapejara, Estado do 
Paraná, por atividades e prevê outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná aprovou, e eu, Presidente do 
Poder Legislativo Municipal, promulgo a seguinte Resolução com efeito de Lei: 

 
 

TÍTULO I 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL DO LEGISLATIVO 
 
Art. 1º – Os órgãos e funções pertinentes a Estrutura Administrativa e Funcional do 
Poder Legislativo Municipal de Tapejara-PR, ficam reorganizadas conforme segue 
previsto abaixo e consta no organograma que constitui o Anexo I, que é parte 
integrante dessa Resolução que tem forma, força e eficácia de Lei: 
 
1 – PRESIDÊNCIA. 
2  – Controle Interno. 
3  – Procuradoria Jurídica. 
 
4 – MESA EXECUTIVA. 
 
5 – DIRETORIA GERAL. 
 
6 – DIRETORIA DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS. 
  6.1 – PLENÁRIO. 
  6.2 – COMISSÕES PERMANTES. 
 6.3 – COMISSÕES PROVISÓRIAS ou temporárias 
  6.4 – Divisão de Assessoria Legislativa 
 6.5 – Divisão de Assessoria de Imprensa 
 
7 – DIRETORIA DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
  7.1 – Divisão de Contabilidade. 
  7.2 – Divisão de Tesouraria. 
.  7.3 – Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal. 
 7.4 – Divisão de Secretaria. 
 7.5 – Divisão de Patrimônio. 
 7.6 – Divisão de Serviços Gerais, Copa e Cantina. 
 
Parágrafo único – Os Órgãos indicados nesse artigo compõe a Administração Direta e 
Funcional da Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná e estão ligados 
diretamente ao Presidente que estiver em exercício da função. 
                     

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C . G . C . 72 . 540.545/0001-00 

 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, n. 611 – FONE/FAX (44) 3677-1366  
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TÍTULO II 
COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS 

CAPÍTULO I 
CONTROLE INTERNO 

 
Art. 2º – Ao CONTROLE INTERNO, como órgão controlador e fiscalizador da 
legalidade dos atos praticados pelo Legislativo, compete colocar em prática o sistema, 
funções, atribuições e prerrogativas previstas na RESOLUÇÃO n° 002, de 2019, do 
Legislativo Municipal de Tapejara-PR, que regulamenta a atuação dessa relevante 
função. 
 
§ 1° – O Controle Interno será ocupada por: 
  CONTROLADOR INTERNO. 
 
§ 2° – As funções de Controlador Interno serão exercidas por funcionário efetivo, por 
meio de livre nomeação do chefe do Poder Legislativo, pelo prazo determinado e sob 
as garantias legais previstas na RESOLUÇÃO n° 002, de 2019, do Poder Legislativo 
Municipal de Tapejara, Estado do Paraná. 
 
§ 3° – As funções de Controlador Interno poderão ser ocupadas por funcionário efetivo 
do quadro do Poder Legislativo ou por funcionário efetivo Poder Executivo Municipal, 
cedido ao Poder Legislativo para desempenhar a respectiva função. 

§ 4º – O Controlador Interno receberá a remuneração de seu cargo de origem, 
acrescida de  percentual a título de função gratificada, como estabelecido nesta 
Resolução. 
 
 

CAPÍTULO II 
ÓRGÃOS TÉCNICOS 

 
SEÇÃO I 

PROCURADORIA JURÍDICA 
 
Art. 3º – Ao PROCURADOR JURÍDICO, como órgão técnico do Legislativo compete: 
 
I – representar a Câmara Municipal em juízo, em qualquer ação em que ela seja parte; 
II – emitir parecer jurídico sobre assuntos e matérias submetidas a seu exame; 
III – minutar contratos, convênios, acordos, escrituras, lavrar e acompanhar o registro 
das mesmas; 
IV – minutar projetos de leis e decretos, resoluções e outros; 
V – analisar a legalidade das doações feitas pelo Legislativo ao município; 
VI – assessorar juridicamente a Câmara, em assuntos pertinentes as atividades 
administrativas, de pessoal e outras correlacionadas ao funcionamento do órgão 
público. 
 
Parágrafo Único – A Procuradoria jurídica será ocupada por meio de provimento de 
cargo por pessoa aprovada em concurso público, cujas funções serão exercidas por: 
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 ADVOGADO(A), sendo este(a) pessoa com devida comprovação de inscrição 
no órgão de classe profissional - OAB-Ordem dos Advogados do Brasil. 
 

CAPÍTULO III 
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
SEÇÃO II 

DIRETORIA GERAL 
 
Art. 4º  A DIRETORIA GERAL, como órgão da administração direta do Legislativo 
compete: 
 
I – a administração geral da Câmara; 
II – a assistência direta e indireta ao Presidente na sua representação, relações 
públicas com a imprensa, com as autoridades, com o Poder Executivo e com a 
comunidade; 
III – recepção e encaminhamento dos expedientes destinados ao Chefe do Poder 
Legislativo e à mesa Executiva, preparo e encaminhamento do expediente do 
Presidente da Câmara Municipal; 
IV – a realização do cerimonial Público; 
V – o controle do trâmite dos projetos de resoluções, decretos legislativos e outros; 
VI – transmissão e controle da execução das ordens emanadas do Presidente. 
 
§ 1° – A Diretoria Geral é composta e exercida por: 
  DIRETOR GERAL 
 
§ 2° – Ao Diretor Geral compete: 
 
I – prestar assessoramento técnico e administrativo ao Chefe do Poder Legislativo e a 
Mesa Executiva do Poder Legislativo Municipal; 
II – recepcionar, estudar e encaminhar, o expediente endereçado ao Presidente da 
Câmara e a Mesa Executiva do Poder Legislativo Municipal; 
III – planejar e coordenar as recepções e solenidades oficiais da Câmara ou 
promovidas por ela; 
IV – transmitir, coordenar e fazer aplicar as ordens emanadas do Presidente e da Mesa 
Executiva do Poder Legislativo Municipal; 
V – executar o orçamento do gabinete do Presidente. 
 

 
SEÇÃO III 

 
DIRETORIA DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

 
Art. 5º – A Diretoria de Atividades Legislativas, como órgão da administração direta do 
Poder Legislativo Municipal compete: 
 
I – a direção e execução da política legislativa e cumprimento dos passos do devido 
processo legal de criação e constituição das regras jurídicas, colocando em prática a 
essencial função e atuação do Poder Legislativo Municipal; 
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II –  a elaboração de anais e de arquivo pertinente a atividade Legislativa no Município; 
III – o atendimento e cumprimento das exigências feitas por outros órgãos, que sejam 
pertinentes e exijam o exercício da atividade Legislativa; 
IV – os estudos, pesquisas e projetos para a elaboração de projetos de leis, decretos e 
resoluções de competência do legislativo e adequações aos termos legais e 
regimentais do Poder Legislativo; 
V – esclarecimentos quanto ao que é possível os vereadores fazerem ou não, nos 
termos regimentais, bem como, quanto ao que estes necessitarem em termos de 
elaboração de requerimentos, indicações, projetos de leis e outros atos de suas 
competências; 
VI – assessoramento à Presidência e às Comissões Permanentes ou aquelas 
instaladas pela Câmara, conforme determinação do Regimento Interno e Lei Orgânica 
Municipal; 
VII – Controle da Pauta das Sessões e do andamento dos projetos enviados à Câmara, 
para Deliberações e providências legais cabíveis. 
 
§ 1° – Esta Diretoria é constituída de: 
 
  DIRETOR DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS. 
   DIRETOR DE DIVISÃO DE ASSESSORIA LEGISLATIVA 
  DIRETOR DE DIVISÃO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA. 
 
§ 2° – A diretoria de divisão de assessoria legislativa compete: 
 
I – Fazer a assessoria pessoal aos vereadores, realizando atos pertinentes as 
atividades de cada Legislador, conforme solicitação; 
II – elaborar e encaminhar comunicações oficiais do parlamentar; 
III – Redigir minutas de discursos, proposições de leis e outros atos de competência do 
parlamentar, que sejam por ele solicitadas; 
IV – Realizar outras atividades que sejam suporte e possibilite ao Parlamentar 
solicitante, exercer suas funções, atribuições e prerrogativas. 
 
§ 3° – A diretoria de divisão de assessoria de imprensa compete: 
 
I – atender as demandas da imprensa; 
II –  exercer a função de porta voz oficial, falando em nome do Legislativo; 
III – emitir notas oficiais, prestar entrevistas, dando esclarecimentos, sempre que lhe for 
previamente solicitado. 
 
 

SEÇÃO IV 
 

DIRETORIA DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
 

Art. 6º. A Diretoria de Atividades de Administração e de finanças, como órgão da 
administração direta do Legislativo compete: 
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I – a prestação de serviços concernentes as atividades meio, imprescindíveis a 
racionalização do funcionamento regular e eficiente da Câmara Municipal; 
II – documentação dos atos, arquivamento, comunicações; 
III – a organização do cadastro de informações sobre licitações e licitantes; 
IV – a organização do centro de processamento de dados a fim de facilitar a pesquisa 
do arquivo, o ordenamento da parte financeira e da parte orçamentária. 
V – efetivação dos apontamentos feitos pelo controle interno, para cumprimento da 
legalidade e demais preceitos de direito administrativo; 
VI – realização das publicações dos atos praticados pelo Legislativo; 
VII – manter atualizado o sítio eletrônico do Poder Legislativo Municipal, na rede 
mundial de computadores – internet; 
VIII – atender as exigências pertinentes ao cumprimento do dever de transparência dos 
atos do poder público legislativo;  
 
§ 1º – Esta diretoria é composta por: 
1 – Divisão de Contabilidade. 
2 – Divisão de Tesouraria. 
3 – Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal. 
4 – Divisão de Secretaria. 
5 – Divisão de Patrimônio. 
6 – Divisão de Serviços Gerais, Copa e Cantina. 
 
Art. 7º Ao DIRETOR DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, compete: 
 
I – Coordenar e responsabilizar-se pelas atividades de administração de recursos 
humanos, material, patrimônio, gestão de contratos, documentação e serviços gerais 
da Câmara Municipal; 
II – propor políticas e diretrizes relativas à sua área de atuação, promovendo sua 
implantação; 
III – expedir normas e instruções relativas à execução das atividades-meio no âmbito 
da Câmara Municipal; 
IV – cumprir e fazer cumprir as normas legais aplicáveis à sua área de atuação; 
V – promover a racionalização e a modernização dos processos de gestão 
administrativa;  
VI – promover licitações para a aquisição de bens e serviços; 
VII – supervisionar normativa e funcionalmente as atividades de administração de 
pessoal, patrimônio e/ou de serviços gerais que, por motivos de conveniência técnica 
ou administrativa, devam ser exercidas, em caráter permanente ou transitório, de forma 
desconcentrada. 
 
§ 1° – É expressamente proibido a concentração e exercício cumulado, por uma só 
pessoa, das funções, atribuições ou prerrogativas pertinentes ao cargo responsável 
pelas finanças e pela tesouraria do órgão público. 
 
§ 2° – É exigido que pessoas diferentes exerçam as diversas funções de responsável 
pelas finanças e pela tesouraria, incumbindo ao responsável pela tesouraria fiscalizar e 
zelar pela lisura da prática dos atos que sejam praticados pelo departamento financeiro 
e vice versa, visando a correção e transparência dos atos, moralidade administrativa, 
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eficiência quando da efetivação de despesas com recursos financeiros dos cofres 
públicos e sua legalidade. 
 
Art. 8º – Ao CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE, compete: 
 
I – Coordenar e providenciar a escrituração sintética e analítica dos lançamentos 
relativos às operações contábeis, visando demonstrar a receita e a despesa; 
II – organizar e apresentar ao Diretor do Departamento, nos prazos estabelecidos, o 
balanço geral, bem como os balancetes mensais, diários e outros documentos de 
apuração contábil; 
III – comunicar ao Diretor do Departamento a existência de qualquer diferença nas 
prestações de contas, quando não tenham sido imediatamente cobertas, sob pena de 
responder solidariamente com o responsável pelas omissões; 
IV – promover, em colaboração com a Diretoria de atividades de  Administração e 
Finanças, o registro contábil dos bens patrimoniais do Legislativo, acompanhando as 
variações e propondo as providências que se fizerem necessárias; 
V – manter contato permanente com o serviço de processamento de dados, com vistas 
ao aprimoramento dos trabalhos desenvolvidos; 
VI – responsável pelos fechamentos de exercícios e envio das contas anuais ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR. 
VII – cobrar de contador e auxiliar de contabilidade que cumpram os cronogramas de 
atos estabelecidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR.  
VIII – ser encarregado das publicações exigidas do Legislativo; 
 IX  – executar outras atribuições afins. 
 
Art. 9°  Ao CHEFE DA DIVISÃO DE TESOURARIA, incumbe: 
 
I – Descrição Sintética: Chefiar a Unidade de Divisão de Tesouraria da Câmara 
Municipal; 
II – Descrição Analítica: Realizar tarefas e chefiar a Divisão administrativa de 
Tesouraria da Câmara Municipal, de acordo com a legislação municipal e demais 
normas superiores. 
 
Art. 10 – Ao CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E DE PESSOAL, 
incumbe: 
 
I – Chefiar, supervisionar, orientar e executar atividades de competência da Unidade 
administrativa de terceiro nível, de baixa complexidade; 
II – Orientar, dirigir e supervisionar todas as atividades relacionadas com as Atribuições 
da Seção sob sua responsabilidade; 
III – coordenar a elaboração da programação mensal e anual da respectiva Seção; 
IV – coordenar a implantação dos trabalhos programados e a utilização dos recursos 
disponíveis; 
V – controlar os padrões de desempenho e qualidade dos serviços; 
VI – proceder e coordenar à avaliação periódica de desempenho dos servidores em 
exercício nas unidades sob sua supervisão; 
VII – participar do planejamento e das atividades das áreas da Divisão de lotação; 
VIII – participar de equipes multidisciplinares na sua área de competência; 
IX – desempenhar outras atividades que lhe forem atribuídas pelo respectivo Diretor; 
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X – analisar requerimentos providenciando documentos para instrução do solicitado; 
XI – chefiar e efetuar atendimento aos servidores; 
XII – assinar documentação referente aos assuntos de sua competência; 
XIII – acompanhamentos das relações funcionais, realizando atos de avaliação de 
desempenho funcional individual, contagem de tempo, certificação necessárias e 
documentação para enquadramento dos servidores nas faixas de progressão na 
carreira, conforme o efetivo tempo de serviço prestado;. 
XIV – a administração de pessoal e atos pertinentes a documentação e informações 
das relações funcionais nos sistemas informatizados ligados ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná – TCE-PR, que digam respeito ao cumprimento de direitos e 
deveres, dos servidores públicos e do órgão para com os servidores, bem como, de 
ambos para com os órgãos de controle interno e externo; 
XV – realização de atos e procedimentos pertinentes a realização de concurso público 
para contratação de servidores efetivos; 
XVI – realização dos procedimentos necessários a nomeações de cargos em 
comissão, de livre nomeação e exoneração; 
XVII – documentação e formalização dos atos concernentes a nomeações de funções 
gratificadas; 
XVIII – executar outras atribuições afins. 
 
Art. 11 – Ao CHEFE de DIVISÃO DE SECRETARIA, incumbe: 
 
I – gerir, coordenar e controlar o fluxo de pessoas, destinação a atendimentos, seja aos 
servidores ou vereadores, bem como, os serviços de telecomunicação dos órgãos do 
Legislativo Municipal;  
II – programar, implantar e gerir o sistema de gestão de documentos do Legislativo e 
de arquivo público, assegurando a consulta aos mesmos;  
III – conceber, implantar e gerir sistema integrado de processos e de atendimento, 
garantindo acesso rápido e eficiente da população às informações e/ou serviços que 
pleiteia;  
IV – pesquisar e propor novas formas de organização (reestruturação, reformas), 
funcionamento e de realização dos serviços do Legislativo e atendimento das pessoas, 
visando à sua contínua melhoria e à redução de custos;  
V – auxiliar os demais órgãos do Legislativo, quanto a efetivação dos atos burocráticos 
e documentação. 
 
Art. 12 – Ao CHEFE de DIVISÃO DE PATRIMÔNIO, incumbe: 
 
I – Chefiar e coordenar o Registro e cadastro dos bens móveis e imóveis da Câmara 
Municipal; 
II – Controlar a carga e a movimentação dos bens móveis; 
III – Instruir processos relativos à alienação, aquisição, reivindicação de domínio, 
reintegração de posse, cessão de uso e doação de bens imóveis da Câmara Municipal; 
IV – Receber, recuperar e distribuir os bens móveis danificados ou devolvidos e propor 
a alienação daqueles considerados ociosos, ou inservíveis e de recuperação anti-
ecônomica; 
V – Coordenar leilões de bens baixados, inservíveis, sucata ou que não se prestem aos 
fins a que se destinem e expurgos de equipamentos de informática.  
VI – Coordenar o inventário anual dos bens patrimoniais; 
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VII – Manter, em arquivo, traslados de escrituras, registros e documentos dos bens 
patrimoniais; 
VIII – Solicitar providências quanto à apuração de responsabilidade pelo desvio, falta 
ou destruição de bens patrimoniais; 
IX – Promover o seguro contra incêndios; 
X – Promover seguro dos bens patrimoniais, quando necessário; 
XI – Supervisionar o controle de pagamento de despesas decorrentes dos bens que 
integram o patrimônio da Câmara Municipal; 
XII – Emitir Certidões pertinentes ao Patrimônio que devam ser informadas no Portal da 
Transparência, que deve ser mantido na rede mundial de computadores, para informar 
a população. 
XIII – Supervisionar o controle e monitoramento dos Módulos de Patrimônio e outros 
bens, junto ao SIM-AM. 
XIV – ser responsável pela manutenção de máquinas, equipamentos, mobiliários e 
outros pertinentes ao funcionamento físico e predial utilizados pelo órgão público 
Legislativo;                
XV – Cadastrar e controlar a entrada e baixa de bens imóveis e móveis, que integram o 
patrimônio do Legislativo; 
XVI – Cadastrar e controlar material de expediente, materiais de consumo e outros que 
sejam usados para funcionamento do órgão, tanto em estoque ou para consumo 
imediato; 
XVII – Exercer outras atividades correlatas. 
 
Art. 13 – Ao CHEFE de DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, COPA e CANTINA, 
incumbe: 
 
I – coordenar e inspecionar os serviços de limpeza e manutenção das dependências 
do Legislativo Municipal, de modo que as mesmas, sempre, fiquem em condições de 
uso; 
II – manter a vigilância e conservação dos locais de trabalho e uso público, da Câmara 
Municipal; 
III – fazer o controle de fluxo de pessoas e acesso, de modo a cumprir as regras de 
pânico e segurança para as pessoas, buscando evitar super lotação e risco à 
integridade física dos usuários das áreas e espaços físicos do órgão público; 
 
Art. 14 – Fica extinto o cargo de Oficial Administrativo do quadro funcional do Poder 
LEGISLATIVO Municipal de TAPEJARA, Estado do Paraná, o qual era previsto no 
Grupo Administrativo, do ANEXO II, da Resolução n° 003/2009, de 28 de dezembro de 
2009. 
 
Art. 15 – Ficam criados na Estrutura dos Cargos Efetivos, o cargo de Contador, no 
Grupo Ocupacional Profissional, Classe "B", com 1 (uma) vaga e carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais e cria mais 2 (duas) vagas de Auxiliar Administrativo no 
Grupo Ocupacional Administrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, adequando a estrutura institucional às necessidades dos serviços, passando 
o quadro de servidores com cargos de provimentos efetivos, por meio de concurso 
público, que constitui a estrutura funcional do Poder LEGISLATIVO Municipal de 
TAPEJARA, Estado do Paraná a figurar de acordo com o quadro abaixo, Anexo IV da 
presente Resolução.                     
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ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS 

 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

REFERÊNCIA 
CLASSE 

NÚMERO 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

PROFISSIONAL ADVOGADO I a XVII A 01 20 
CONTADOR I a XVII B 01 40 

SEMI-
PROFISSIONAL 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

I a XVII A 01 30 

ADMINISTRATIVO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  

I a XVII B 03 40 

SERVIÇOS 
GERAIS 

ZELADOR (A) I a XVII A 01 40 
VIGIA I a XVII B 01 40 

 
§ 1° – As atribuições de cada um dos cargos de provimento efetivo do Poder 
Legislativo Municipal de Tapejara são aquelas previstas no anexo V desta Resolução. 
 
§ 2° – A remuneração devida aos ocupantes dos cargos efetivos serão aquelas 
previstas na Tabela de vencimentos que constitui o Anexo VI, que é parte integrante 
dessa Resolução, com força, eficácia e efeitos de Lei. 
 
§ 3° – Ficará extinto, o cargo de técnico em contabilidade, do quadro funcional semi-
profissional, automaticamente a  partir de ocorrência de vacância do mesmo. 
 
Art. 16 – Os cargos de diretores previstos nesta Resolução serão ocupados por meio 
de designação e nomeação por ato da Mesa Executiva do Legislativo. 
 
§ 1° – Os cargos de diretores regulados nesta Resolução são cargos de livre 
nomeação e exoneração por causa de confiança da parte dos gestores da coisa 
pública, nos termos do disposto nos incisos II e V, do artigo 37, da Constituição da 
República Federativa do Brasil promulgada em 1988.  
 
§ 2° – Os cargos de confiança, de livre nomeação e exoneração devem ser ocupados 
por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos servidores ocupantes do Quadro de Servidores 
Efetivos do Legislativo Municipal de Tapejara-PR, garantindo-se ao Poder Público, 
maior aproveitamento das qualificações, maior preparo e conhecimentos dos 
servidores efetivos, visando continuidade dos serviços e seguimento e estável atuação 
do órgão, com maior comprometimento no exercício de funções de direção, chefia ou 
assessoramento. 
 
§ 3º – A pessoa que venha ser nomeada pra exercer função de confiança, dentre as 
funções previstas no artigo seguinte e no limite de 1/3 (um terço) previsto no § 2º 
acima, ou seja, pessoa não integrante do quadro de servidores efetivos de carreira do 
Legislativo, receberá vencimento mensal previsto na Tabela do Anexo III, que é parte 
integrante dessa Resolução. 
 
§ 4º– Ocorrendo nomeação de servidor efetivo para exercício de uma ou mais das 
funções gratificadas previstas no artigo 17 dessa Resolução, terá aplicado limitativo 
legal correspondente ao valor certo e determinado de uma das gratificações, não 
cumulativamente, cujo percentual da gratificação não poderá ser maior que os valores 
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de vencimentos ou remuneração mensal previstos na Tabela do Anexo III, que é parte  
integrante dessa Resolução. 
 
Art. 17 – As funções de diretoria geral, diretoria de atividades e diretorias de divisão, 
poderão ser exercidos como gratificadas, e em havendo maior economicidade, 
racionalização, razoabilidade do melhor aproveitamento da qualificação e preparação 
dos servidores efetivos existentes e maior benefícios do que custos ao ente e cofres 
públicos com essa medida, tendo como contrapartida aplicação de percentual a título 
de gratificação a ser recebido sobre o vencimento básico do cargo de origem do 
servidor efetivo, como segue esquematizado abaixo: 
 
1 – /.../. 
  2 – /.../. 
  3 – /.../. 
 
4 – /.../. 
 
5 – DIRETORIA GERAL. 
 
6 – DIRETORIA DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS. 
   6.1 – /.../. 
   6.2 – /.../. 
  6.3 – /.../. 
  6.4 – Divisão de Assessoria Legislativa 
  6.5 – Divisão de Assessoria de Imprensa. 
7 – DIRETORIA DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
  7.1 – Divisão de Contabilidade. 
  7.2 – Divisão de Tesouraria 
  7.3 – Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal. 
  7.4 – Divisão de Secretaria. 
  7.5 – Divisão de Patrimônio. 
  7.6 – Divisão de Serviços Gerais, Copa e Cantina. 
 
§ 1° – Os Órgãos indicados neste artigo compõe a Administração Direta e Funcional da 
Câmara Municipal de Tapejara-PR e estão ligados diretamente ao Presidente e a Mesa 
Executiva do LEGISLATIVO, em casos que venha existir incompatibilidade ou conflito 
de interesses que impeçam o Presidente praticar o ato sozinho, bem como, assim 
deverá praticar os atos a mesa executiva nas demais hipóteses que sejam de sua 
competência. 
 
§ 2° – As funções de Chefia, Direção e Assessoramento pertinentes as diretorias, 
departamentos e divisões acima previstas, serão exercidas por pessoa designada para 
tanto, por meio de ato de livre nomeação e exoneração e as funções poderão ser 
exercidas cumulativamente por servidores efetivos do LEGISLATIVO Municipal, desde 
que não haja prejuízo ao exercício das funções pertinentes ao cargo efetivo por ele 
ocupado, por meio de concurso público. 
 
§ 3° – O percentual sobre os vencimentos do servidor efetivo, que serão recebidos 
como gratificação pelo exercício de função  gratificada, para a qual for nomeado, será 
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definido e expresso no ato de nomeação e designação, aplicando-se dentre os limites 
percentuais previstos na Tabela do ANEXO II que é parte integrante desta 
RESOLUÇÃO com força e eficácia de LEI. 
 
Art. 18 – Deverão os departamentos de contabilidade, recursos humanos, financeiro e 
tesouraria do Legislativo Municipal de Tapejara-PR fazerem os atos e procedimentos 
necessários ao cumprimento dessa Resolução, com efeitos financeiros a partir da 
vigência desta resolução, dado a relevância dos diversos serviços públicos que sejam 
necessários ao cumprimento das finalidade do Legislativo Municipal. 
 
Art. 19 – Esta Resolução é regra jurídica com forma, força, existência válida e efeito de 
LEI, atendendo os termos do previsto no inciso VII, do artigo 59, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, promulgada em 1988 e entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial, revogada 
a Resolução n° 003/2009, de 28 de dezembro de 2009. 
 
Câmara Municipal de Tapejara, em 11 de Setembro de 2019. 
 

  
 

 
ROGÉRIO FRANCISCHINI 

Presidente 
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RESOLUÇÃO  Nº 003/2019  

 
 

ANEXO I  
 
 

ORGANOGRAMA  
 
 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FUNCIONAL  
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR 

 
 
                PRESIDÊNCIA 
 
                      CONTROLE INTERNO 
              
                  PROCURADORIA JURÍDICA 
 
              MESA EXECUTIVA 
 
 
              DIRETOR GERAL 
 
 
 

DIRETORIA DE ATIVIDADES 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

DIRETORIA DE ATIVIDADES 
LEGISLATIVAS 

         Divisão de Contabilidade         
 
                  PLENÁRIO 
           Divisão de Tesouraria 
 
                  COMISSÕES PERMANENTES 
Divisão de Recursos Humanos e de Pessoal     
 
 
            Divisão de Secretaria                 COMISSÕES PROVISÓRIAS 
 
 
           Divisão de Patrimônio  

Divisão de Assessoria 
Legislativa 

Divisão de Serviços Gerais, Copa e Cantina 
 

Divisão de Assessoria  
de Imprensa 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 
 
 

ANEXO II 
 
 

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS E PERCENTUAIS DE 
GRATICIFAÇÕES 

 
 

DENOMINAÇÃO DO CARGO FG Percentual sobre o 
vencimento básico 

CONTROLADOR INTERNO 1 50 A 100% 
DIRETOR GERAL 1 50 A 100% 
DIRETOR DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS 1 50 A 100% 
DIRETOR DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

1 50 A 100% 

DIRETOR DE DIVISÃO DE ASSESSORIA 
LEGISLATIVA 

2 20 A 80% 

DIRETOR DE DIVISÃO DE ASSESSORIA  DE 
IMPRENSA 

2 20 A 80% 

DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 2 20 A 80% 
DIRETOR DA DIVISÃO DE TESOURARIA 2 20 A 80% 
DIRETOR DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS E 
DE PESSOAL 

2 20 A 80% 

DIRETOR DE DIVISÃO DE SECRETARIA  2 20 A 80% 
DIRETOR DE DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 2 20 A 80% 
DIRETOR DE DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS, 
COPA e CANTINA 

2 20 A 80% 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 
 
 

ANEXO III 
 
 

TABELA DE VENCIMENTOS  
DOS CARGOS EM COMISSÃO 

 
 

 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CARGOS SÍMBOLO VENCIMENTOS 

DIRETOR GERAL 01 CC1 5.900,00 
DIRETOR DE ATIVIDADES 02 CC2 5.800,00  

DIRETOR DE DIVISÃO 08 CC3 3.000,00 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 
 

ANEXO IV 
 

 
ESTRUTURA DOS CARGOS EFETIVOS 

 
 
 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO 

REFERÊNCIA 
CLASSE 

NÚMERO 
DE VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 

PROFISSIONAL ADVOGADO I a XVII A 01 20 
CONTADOR I a XVII B 01 40 

SEMI-
PROFISSIONAL 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

I a XVII A 01 30 

ADMINISTRATIVO AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO  

I a XVII B 03 40 

SERVIÇOS 
GERAIS 

ZELADOR(A) I a XVII A 01 40 
VIGIA I a XVII B 01 40 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 
 
 

ANEXO V 
 
 

ATIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO: ADVOGADO 
Requisitos para Provimento: Comprovar estar devidamente registrado na Entidade de 
Classe - OAB 
Provimento: Concurso Público 
Atribuições do cargo: 
I – Exercer as funções de PROCURADOR JURÍDICO do Poder Legislativo Municipal, 
fazendo a representação do órgão público, em juízo ou fora desse, em qualquer ação 
em que ela seja parte ou tenha que ser promovida pelo Legislativo; 
II – analisar e emitir parecer jurídico sobre projetos de lei, assuntos e matérias 
submetidas a seu exame; 
III – apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio; 
IV – analisar previamente os processos de licitação, as minutas de contratos, 
convênios, acordos, escrituras, lavrar e acompanhar registro das mesmas; 
V – fazer rascunhos de projetos de leis e decretos, resoluções e outros atos legais 
pertinentes as atuações e funcionamentos internos do Poder Legislativo; 
VI – analisar a legalidade das doações que sejam feitas ou recebidas pelo Legislativo; 
VII – emitir parecer em todos os processos que tramitam nas comissões do Poder 
Legislativo municipal; 
VIII – assessorar juridicamente a Câmara, analisando legalidade, pertinências e limites 
jurídicos de conveniência e oportunidade, identificação do interesse público na prática 
de atos pelo Poder Legislativo, inclusive, quanto a assuntos pertinentes as atividades 
administrativas, de pessoal e outras correlacionadas ao funcionamento do órgão 
público. 
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ANEXO V - Continuação 
 
 

ATIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 
CARGO: CONTADOR 
Requisitos para Provimento: Comprovar estar devidamente registrado e em situação 
regular com a Entidade de Classe – Conselho Regional de Contabilidade - CRCPR 
Provimento: Concurso Público 
Atribuições do cargo: 
I – Executar os serviços inerentes à contabilidade geral da Câmara Municipal; 
II – escriturar analiticamente os atos ou fatos administrativos, efetuado os 
correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário; 
III – examinar empenhos de despesa, verificando a classificação e a existência de 
recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos 
assumidos; 
IV – elaborar demonstrativos contábeis mensais, trimestrais, semestrais e anuais, 
relativos á execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, 
regulamentos e normas vigentes para apresentar resultados da situação; 
V – emitir parecer contábil; 
VI – realizar auditoria; 
VII – executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, pela Mesa 
ou pela presidência. 
VIII – realizar os registros contábeis do Legislativo Municipal, nos termos da legislação 
vigente, recomendações e regras baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
PARANÁ; 
IX – zelar pelo fiel cumprimento do orçamento do Legislativo Municipal; 
X – transmitir as informações e dados ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
bem como, representar a Câmara Municipal, especialmente, em cursos e treinamentos 
realizados pelo Tribunal de Contas do Estado - TCEPR; 
XI – assessorar a Câmara em assuntos relacionados a contabilização dos atos e 
gastos do legislativos. 
XII – analisar e emitir parecer a respeito das contas previamente julgadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, quando lhe for solicitado; 
XIII – emitir parecer contábil sobre assuntos e matérias submetidas a seu exame; 
XIV – analisar os procedimentos e processos licitatórios do Legislativo Municipal, 
emitindo parecer a respeito, voltado a fiel cumprimento da legislação pertinente e 
execução orçamentária e fiscal; 
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ANEXO V - Continuação 
 
 

ATIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL SEMI-PROFISSIONAL 
CARGO: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Requisitos para Provimento: Comprovar estar devidamente registrado e em situação 
regular com a Entidade de Classe – Conselho Regional de Contabilidade - CRCPR 
Provimento: Concurso Público 
Atribuições do cargo: 
I – realizar as atividades inerentes à contabilidade em instituições públicas; 
II – construir e regularizar empresa, identificar documentos e informações, atender á 
fiscalização; 
III – executar a contabilidade geral, operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar 
a contabilidade gerencial; 
IV – realizar controle contábil patrimonial; 
V – além de outras atribuições correlacionadas, efetuar controles relativamente 
complexos, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais dados, 
conferência de cálculos de licitações, controle de contabilidade e outros similares de 
controle; 
VI – análises de balanços, elaboração e execução do orçamento; 
VII – desenvolver demais atividades correlatas. 
VIII – realizar os registros contábeis do Legislativo Municipal, nos termos da legislação 
vigente, recomendações e regras baixadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
PARANÁ; 
IX – zelar pelo fiel cumprimento do orçamento do Legislativo Municipal; 
X – transmitir as informações e dados Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem 
como, representar a Câmara Municipal, especialmente, em cursos e treinamentos 
realizados pelo Tribunal de Contas do Estado – TCE-PR; 
XI – assessorar a Câmara em assuntos relacionados a contabilização dos atos e 
gastos do legislativos. 
XII – analisar e emitir parecer a respeito das contas previamente julgadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, quando lhe for solicitado; 
XIII – emitir parecer contábil sobre assuntos e matérias submetidas a seu exame; 
XIV – analisar os procedimentos e processos licitatórios do Legislativo Municipal, 
emitindo parecer a respeito, voltado a fiel cumprimento da legislação pertinente e 
execução orçamentária e fiscal; 
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ANEXO V - Continuação 
 
 

ATIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Requisitos para Provimento: Ensino Médio completo, sem a necessidade de habilitação 
específica. 
Provimento: Concurso Público 
Atribuições do cargo: 
I – Execução das atividades relativas aos serviços de protocolo, correspondência e 
arquivo, além da supervisão dos serviços auxiliares da Câmara Municipal; 
II – Execução do expediente e registro das atividades legislativas; 
III – Apoio das atividades relativas aos serviços de contabilidade, tesouraria, pessoal, 
material e patrimônio; 
IV – Supervisão no atendimento à Mesa e aos Vereadores e convidados durante as 
Sessões Plenárias, reuniões e outros eventos da Câmara; 
V – Elaboração de atas e controle dos atos; 
VI – Preparação da rotina referente às reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara 
Municipal; 
VII – Elaboração e controle das assinaturas de Projetos de Lei aprovados pelo 
Legislativo e encaminhamento ao Poder Executivo; 
VIII – Organização das publicações de todas as matérias, em especial as relativas aos 
atos do Poder Legislativo;  
IX – Organização e apoio referente às indicações e requerimentos de autoria dos 
Vereadores para apresentação em Plenário;  
X – Organização do calendário das reuniões ordinárias por sessão legislativa; 
XI – Controle das compras de materiais de consumo e permanente, de competência do 
Poder Legislativo, subordinado às determinações superiores; 
XII – Conhecimentos básicos de informática, internet e outros; 
XIII – Efetuar outras tarefas correlatas de nível inferior ou mesmo superior de 
complexidade e responsabilidade. 
XIV – Redigir atas, ofícios, indicações, despachos e outros expedientes, de acordo com 
as normas pré-estabelecidas; 
XV – Estudar e informar processos pertinentes as atividades, prerrogativas, funções e 
cargo, de pequena e média complexidade, dentro de uma orientação superior; 
XVI – Conferir, anotar e informar expediente que exija algum discernimento e 
capacidade crítica e analítica; 
XVII – Supervisionar a tramitação de papeis e fiscalizar o cumprimento das normas em 
geral relacionadas com o bom e regular funcionamento da Câmara Municipal; 
XVIII – Orientar o recebimento, a classificação, o registro e a conservação de 
processos, livros e demais documentos, mediante normas pré-estabelecidas; 
XIX – Verificar a necessidade de material de uso do órgão e cuidar para que o mesmo 
seja sempre disponível; 
XX – Ler, selecionar e coordenar o registro e arquivamento de documentos e 
publicações de interesse da Câmara Municipal; 
XXI – Manter o controle das matérias aprovadas pela Edilidade e dar-lhes o 
encaminhamento devido; 
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XXII – Coordenar as convocações dos Vereadores, em função das sessões 
programadas pela Câmara; 
XXIII – Organizar e manter atualizado o cadastro de funcionários e Secretarias do 
Legislativo Municipal; 
XXIV – Controlar, sob supervisão, a freqüência dos servidores da Câmara e fazer o 
acompanhamento da escala de férias; 
XXV – Outras tarefas generalizadas e imprescindíveis ao regular funcionamento do 
órgão. 
XXVI – Executar serviços de recebimento, classificação, tramitação, registro, guarda, 
arquivamento e conservação de documentos em geral.  
XXVII – Recepcionar pessoas que lhes foram direcionadas pelo setor de 
secretaria/secretária do Legislativo; prestar informações que couber, ao público em 
geral. 
XXVII – Receber, efetuar e controlar ligações telefônicas. 
XXVIII – Executar serviços datilográficos e de digitação, segundo padrões 
estabelecidos.  
XXIX – Executar serviços de reprodução de documentos 
XXX – Executar serviços de entrega e remessa de correspondência e outros 
documentos da Câmara Municipal.  
XXXI – Redigir ofícios, ordens de serviços e outros, segundo orientação de superiores.  
XXXII – Preencher fichas, formulários, talões, mapas, requisições, tabelas e outros. 
XXXIII – Auxiliar o responsável pela divisão de patrimônio, na realização dos atos de  
controle dos bens móveis e imóveis da Câmara Municipal, inventário, tombamento, 
registro e sua conservação.  
XXXIV – Auxiliar na execução de coleta de preços e no acompanhamento dos 
processos de compras.  
XXXV – Auxiliar na elaboração de relatórios de atividades desenvolvidas pelo órgão.  
XXXVI – Auxiliar na recepção ao público para encaminhamento aos vereadores. 
XXXVII – Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se incluam na 
sua esfera de competência. 
 
 
 

                    

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
C . G . C . 72 . 540.545/0001-00 

 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, n. 611 – FONE/FAX (44) 3677-1366  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

ANEXO V - Continuação 
 
 

ATIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
CARGO: ZELADOR(A) 
Requisitos para Provimento: Ensino Fundamental completo 
Provimento: Concurso Público 
Atribuições do cargo: 
I – Cuidar da limpeza, conservação e arrumação de Ambientes Públicos; 
II – Possuir conhecimentos básicos em executar tarefas inerentes ao serviço de 
manuseio de lixo; 
III – Fazer o serviço de faxina em geral; 
IV – Remover o pó de móveis, paredes, portas, janelas e equipamentos; 
V – Limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes; 
VI – Arrumar e lavar banheiros, mantendo-os constantemente limpos e em boas 
condições de uso; 
VII – Lavar e conservar pisos, vidros e calçadas; 
VIII – Varrer pátios e calçadas;  
IX – Manter sempre limpo e em ordem o Plenário do Legislativo com plenas condições 
de uso;  
X – abrir e fechar diariamente as instalações da Câmara, nos horários de expediente, 
das sessões ordinárias, das sessões extraordinárias e das sessões solenes, ou 
conforme determinações superiores; 
XI – ligar os ventiladores, condicionadores de ar, luzes e demais aparelhos elétricos, 
instalados em áreas comuns da Câmara e desligá-los no final do expediente; 
XII – fazer café e eventualmente servi-lo em reuniões ou quando solicitado por seus 
superiores; 
XIII – Realizar serviços de copa e cozinha, tais como lavar as louças e outros utensílios 
e manter em adequado estado de higiene a cozinha e todo o espaço da Câmara; 
XIV – Promover o controle e abastecimento dos materiais indispensáveis ao 
desenvolvimento dos serviços de copa; 
XV – Executar outras atividades correlatas, sempre que solicitado pelos seus 
superiores. 
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ANEXO V - Continuação 
 
 

ATIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 
CARGO: VIGIA 
Requisitos para Provimento: Ensino Fundamental incompleto 
Provimento: Concurso Público 
Atribuições do cargo: 
I – Executar vigilância noturna e zelar pela integridade do Prédio da Câmara Municipal 
em toda a sua dimensão e dependências; 
II – Verificar a regularidade do fechamento de todas as entradas do prédio, ao entrar 
em serviço; 
III – Vigiar e zelar por todos os bens pertencentes ao Legislativo; 
IV – Inspecionar regularmente as dependências do seu local de trabalho; 
V – Permanecer na sede da Câmara Municipal nos horários atribuídos; 
VI – Tomar as decisões necessárias para manter a ordem e segurança no local e nas 
áreas sob sua responsabilidade; 
VII – Percorrer sistematicamente seu local de trabalho, evitando incêndios, roubos, 
entradas de pessoas estranhas e outras anormalidades; 
VIII – Fazer manutenção de caráter simples, de seu local de trabalho;  
IX – Manter-se em seu posto de serviço nos horários a si atribuídos;  
X – Desempenhar a função com zelo, presteza, competência, assiduidade, 
pontualidade, senso de responsabilidade, discrição e honestidade; 
XI – Comunicar de forma imediata, a autoridade competente, toda e qualquer 
anormalidade, fora do alcance de suas prerrogativas, que possa ocorrer no seu recinto 
de trabalho;  
XII – Executar a sua tarefa apenas com os equipamentos autorizados pelo responsável 
pela Câmara Municipal; 
XIII – Executar outras atividades correlatas, sempre que solicitado pelos seus 
superiores. 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2019 

 
ANEXO VI  

 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS  EFETIVOS 

Vigência a partir do mês de setembro de 2019 
 

 GRUPO 
PROFISSIONAL 

GRUPO SEMI-
PROFISSIONAL 

GRUPO 
ADMINISTRATIVO 

GRUPO SERVIÇOS 
GERAIS 

REFERÊNCIAS 

Classes 
 

 
 

Classe 
 

Classe 
 

Classes 
 

 
 

A 
 

B 
 

A 
 

B 
 

A 
 

B 
 

I 9.125,37 6.720,21 5.932,59 2.098,14 1.763,58 1.297,40 
II 9.581,64 7.056,22 6.229,21 2.203,05 1.851,76 1.362,27 
III 10.060,72 7.409,03 6.540,67 2.313,20 1.944,35 1.430,38 
IV 10.563,76 7.779,48 6.867,71 2.428,86 2.041,56 1.501,90 
V 11.091,94 8.168,46 7.211,09 2.550,30 2.143,64 1.577,00 
VI 11.646,54 8.576,88 7.571,65 2.677,82 2.250,82 1.655,85 
VII 12.228,87 9.005,72 7.950,23 2.811,71 2.363,37 1.738,64 
VIII 12.840,31 9.456,01 8.347,74 2.952,29 2.481,53 1.825,57 
IX 13.482,33 9.928,81 8.765,13 3.099,91 2.605,61 1.916,85 
X 14.156,44 10.425,25 9.203,39 3.254,90 2.735,89 2.012,69 
XI 14.864,27 10.946,51 9.663,56 3.417,65 2.872,69 2.113,33 
XII 15.607,48 11.493,84 10.146,73 3.588,53 3.016,32 2.218,99 
XIII 16.387,85 12.068,53 10.654,07 3.767,96 3.167,14 2.329,94 
XIV 17.207,25 12.671,96 11.186,77 3.956,36 3.325,49 2.446,44 
XV 18.067,61 13.305,56 11.746,11 4.154,17 3.491,77 2.568,76 
XVI 18.970,99 13.970,83 12.333,42 4.361,88 3.666,36 2.697,20 
XVII 19.919,54 14.669,38 12.950,09 4.579,98 3.849,67 2.832,06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário  nº 4455200, constituído pela quadra 02, lote 11, do bairro JARDIM 
AEROPORTO III, porém não obtivemos êxito, vez que o proprietário não possui endereço de correspondência.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 3/908/2019 originária do processo administrativo nº 
9477/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º 
da Lei Complementar nº 439/2017.
Umuarama, 12 de setembro de 2019.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 099/2019
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°: 002/2019 
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, 
torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 
do tipo MAIOR OFERTA, visando a “ALIENAÇÃO DE ÁREA DE TERRAS DE 6.932,25M2, DA QUADRA Nº 47-A, 
COMPOSTOS PELOS LOTES NºS 01 ao 36, REGISTRADOS NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, SOB MATRÍCULAS NÚMEROS 10852, 10853, 10854, 10855, 
10856, 10857, 10858, 10859, 10860, 10861, 10862, 10863, 10864, 10865, 10866, 10867, 10868, 10869, 10870, 
10871, 10872, 10873, 10874, 10875, 10876, 10877, 10878, 10879, 10880, 10881, 10882, 10883, 10884, 10885, 
10886, 10887, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 479/2019, DE 27 DE AGOSTO DE 2019, E TAMBÉM NOS 
TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 8.666/93.”
A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no endereço indicado e será fornecida pessoalmente ao 
interessado, bem como pelo estará disponível para download no site www.altoparaiso.pr.gov.br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, no 
horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, fone 44-3664-1320, ou pelo e-mail licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br.
LOCAL: Sala de Reuniões de Licitações
DATA: 25 de Outubro de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Setembro de 2019.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n. 022/2019 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: FORTE SINAL EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de EPI’S – Equipamentos de proteção individual, para atender 
os servidores lotados na Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais). 
Vigência: 26/08/2019 a 26/08/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 059/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.777/2019, em 22 de agosto de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 24 
de agosto de 2019, edição nº. 11.642, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 13 de Setembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Umuarama

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 35, de 02 de setembro de 2019
Súmula: Convocar o 1º. Suplente, José Antônio do Nascimento, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Conselheira Tutelar Dayane Lilian Gallani Silva.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e 
alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno, 
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2016-2019;
CONSIDERANDO a renúncia ao cargo de Conselheira Tutelar expedida pela conselheira Dayane Lilian Gallani Silva 
através do ofício nº 204/2019;
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar o 1º Suplente, José Antônio do Nascimento, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a Conselheira Tutelar Dayane Lilian Gallani Silva, pelo período 
restante de seu mandato, qual seja a data de 18 de setembro de 2019 a  09 de janeiro de 2020. 
Parágrafo Único. O Convocado deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida 
Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta 
Resolução, portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
– CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso o 1º. Suplente convocado esteja impedido de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de setembro de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 133/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: AUTO POSTO BRASIL DO PARANA LTDA – ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de janeiro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/07/2019.
Umuarama, 13 de setembro de 2019.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 40/2019, para Aquisição de empresa para o fornecimento de Grama Esmeralda para o Municipio de 
Alto Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 55570801987, CNPJ/MF: nº 17.753.339/0001-61, Aquisição de empresa para o 
fornecimento de Grama Esmeralda para o Municipio de Alto Piquiri., determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 13/09/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 173/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 55570801987
DO OBJETO: Aquisição de empresa para o fornecimento de Grama Esmeralda para o Municipio de Alto Piquiri..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
16 de setembro de 2020..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 17.550,00 (dezessete mil, quinhentos 
e cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 40/2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO n.º 140/2019
Dispõe sobre a criação de Comissão,  com  poderes específicos de avaliação  de  bens imóveis,  para   substituição 
de  lotes da permuta com o Hospital Osvaldo Cruz Ltda, neste município  de  Cidade  Gaúcha,  Estado  do Paraná  e, 
dá outras  providências. 
Eu,  ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO,  o contido no Artigo 4º, da Lei Municipal nº 2.346/2019 de 03/06/2019,
CONSIDERANDO, que após da permuta, os bens imóveis do município, permutados tiveram problemas técnicos de 
documentação, obstruindo a transferência,
DETERMINO:
Art. 1.º - Fica criada, pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, Comissão de Avaliação dos 
Bens Públicos, com poderes específicos de avaliar os  Bens Imóveis.
Art. 2.º - A comissão mencionada no artigo anterior, terá poder específico de avaliar os seguintes Bens Imóveis que 
especifico a saber:
QUADRA/LOTE	 MATRICULA	                AREA M²
QUADRA 141 LOTE 11   -   BAIRRO OURO VERDE	 23.435	 650,00 m²
QUADRA 207/B LOTE 1  - CONJUNTO DO BOSQUE	 24.729	 255,00 m²
QUADRA 207/B LOTE 3 -  CONJUNTO DO BOSQUE	 24.731	 255,00 m²
Art. 3.º - Passam a integrar esta comissão com poderes específicos:
Mauricio Caresia   -  Servidor Público - Controlador
Damião Gomes da Silva – Comerciante 
Reginaldo Tonello – Servidor Público – Chefe de Divisão
Cristiane Antonia Camilo – Servidora Pública – Arquiteta.
Michele Gonsalves de Oliveira – Engenheira Civil
Art. 4.º - Este ato entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 13 dias  do mês de Setembro  do ano 
de Dois Mil e Dezenove.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
AUTO POSTO FLOR DA MATA LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para AMPLIACAO, 
PARA COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada ROD. PR 323, KM 
288, S/N, CRUZEIRO DO OESTE/PR-VALIDADE 08/05/2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 20/2019, DE 13 DE SETEMBRO DE 2019
Ementa: Concede férias a servidor efetivo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor público, Lucas Gilbertho Pereira de Carvalho, portador do RG: 11.039.076-9/PR, lotado 
no cargo de Técnico em Administração Legislativa, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, 
junto à Câmara Municipal de Vereadores, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período 
aquisitivo 01/04/2018 a 31/03/2019, a contar do dia 16/09/2019 a 30/09/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO 
MÊS SETEMBRO DE 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2019
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de 
Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria nº 821/2019 de 07 de Julho de 2019, publicado em 10/07/2019, com devida 
autorização expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei 
nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR ATENDIMENTO À PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, MÚLTIPLA OU SÍNDROMES ASSOCIADAS, NAS AMBITO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME AUTORIZADO PELA LEI Nº 028/2019, 
POR UM PERIODO DE 24 (vinte quatro) MESES, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento 
de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 16/10/2019, das 08:30 às 11:30horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Setembro de 2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2019
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de 
Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria nº 821/2019 de 07 de Julho de 2019, publicado em 10/07/2019, com devida 
autorização expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei 
nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR AÇÕES PREVISTAS NA 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA ETÁRIA DE 0 À 17 ANOS E 11 
MESES. CONFORME AUTORIZADO PELA LEI Nº 029/2019, POR UM PERIODO DE 24 (VINTE QUATRO) MESES, 
nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 16/10/2019, das 08:30 às 11:30horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Setembro de 2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2019
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende 
nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº 821/2019 de 07 de Julho de 2019, publicado em 10/07/2019, com devida autorização 
expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE DA 
SOCIEDADE CIVIL , SEM FINS LUCRATIVOS ,PARA PRESTAR ATENDIMENTO À MATERNIDADE , INFÂNCIA , 
ADOLESCÊNCIA E TERCEIRA IDADE , PARA PROMOVER A VALORIZAÇÃO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL E VIABILIZAR ALTERNATIVAS DE AUTO SUSTENTABILIDADE E MELHORIA DAS 
CONDIÇÕES DE VIDA, CONFORME LEI Nº37 DE 22 DE AGOSTO DE 2019,POR UM PERIODO DE 24 (VINTE 
QUATRO) MESES, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 16/10/2019, das 08:30 às 11:30horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Setembro de 2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2019
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de 
Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria nº 821/2019 de 07 de Julho de 2019, publicado em 10/07/2019, com devida 
autorização expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei nº. 
8.666/93, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL , SEM FINS LUCRATIVOS , PARA REALIZAR AÇÕES PREVISTAS NA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE , PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA FAIXA 
ETÁRIA DE 0 A 17 ANOS E 11 MESES , CONFORME LEI Nº38 DE 22 DE AGOSTO DE 2019, POR UM PERIODO 
DE 24 (VINTE QUATRO) MESES, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento 
Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 16/10/2019, das 08:30 às 11:30horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Setembro de 2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 334/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR em função gratificada a contar do dia 12 de Setembro de 2019, a servidora ELIZETE SANTOS 
PAISANA, CPF: 695.536.459-68, para exercer o cargo de Assessor Geral, junto à Secretaria Municipal de 
Administração, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no 
Jornal Oficial Umuarama Ilustrado. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 12 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1139/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01/08/19, Jornada Suplementar de 20 (vinte) horas semanais, à servidora DANIELLE 
ALVES BRIGAGÃO DE OLIVEIRA, CPF: 034.694.869-05, na Escola Municipal de Tempo Integral Amaral Fontoura, 
conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput.
    Registre-se
    Publique-se
    Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 03 de Setembro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1158/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 11/09/2019, gratificação de 15% dos vencimentos inicial básicos da carreira  nível “A1”, 
conforme  Lei Complementar nº 003/2013, das  servidoras lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
segue abaixo:
Servidores	 CPF	 Cargo	 Suprimir 15%
Hellen Fabiane Fetter Dosso	 034.698.109-31	 Professor	 Padrão
Luciana Duarte Guilherme Alves	 994.476.309-87	 Professor	 Padrão + Padrão
Maria Florinda Santos Risseto	 256.255.009-91	 Professor	 Padrão
Maria Ivete Lopes Baia	 582.507.279-91	 Professor	 Padrão
Regiani Resende da Silva	 019.356.939-64	 Professor	 Padrão + Padrão
Sulyen Kelly Barboza Porfírio	 069.179.829-03	 Professor	 Padrão
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Setembro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1159/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 11/09/2019, gratificação de 10% dos vencimentos inicial básicos da carreira  nível “A1”, 
conforme  Lei Complementar nº 003/2013, das  servidoras lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
segue abaixo:
Servidores	 CPF	 Cargo	 Suprimir 10%
Adriana Bezerra dos Santos Afonso	 061.450.659-07	 Professor	 Padrão
Adriana Faker Ribeiro de Andrade	 006.822.619-55	 Professor	 Padrão
Alessandra Cristina da Silva Santos	 055.699.219-90	 Professor	 Padrão
Anderson Aparecido de Oliveira	 062.031.639-02	 Professor	 Padrão
Danila Carla Santos Carvalho	 066.455.439-30	 Professor	 Padrão
Lucia Fernanda da Silva Brandani	 691.825.239-91	 Professor	 Padrão+ Suplementar
Lucilene dos Santos Silva Modesto	 871.995.059-49	 Professor	 Padrão + Padrão
Maria Augusta Merci da Silva	 018.745.599-61	 Professor	 Padrão
Maria do Carmo Correia Santos	 629.281.559-53	 Professor	 Padrão
Marly Mesquiari Luiz Schwerz	 795.080.739-34	 Professor	 Padrão
Regiane Aparecida Alves	 057.751.279-00	 Professor	 Padrão + Padrão
Roseli da Encarnação Mendes Andrade	 916.553.669-04	 Professor	 Padrão + Padrão
Rosemara Bezerra Silva Hernandez	 830.243.529-53	 Professor	 Padrão+Suplementar
Vanessa de Souza Pinto dos Santos	 056.117.569-13	 Professor	 Padrão
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Setembro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1160/2019
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR, a contar do dia 11/09/2019, Gratificação de Direção (40h), conforme Lei Complementar 006/2015, Art.73.I, 
das  servidoras lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme segue abaixo:
Servidores	 CPF	 Cargo	 Suprimir 
Aline Danieli Jerônimo da Silva Nacimbem	 007.088.869-81	 Professor	 Padrão
Aline Melo Correa	 056.837.209-31	 Professor	 Padrão
Diva Fernandes	 866.383.949-91	 Professor	 Padrão +Suplementar
Franciele Fernandes Silvério	 025.500.949-64	 Educador Infantil	 Padrão
Jaquelina Aparecida Pacheco	 526.792.259-53	 Professor	 Padrão +Suplementar
Juliana Cintia Nunes	 005.633.779-50	 Professor	 Padrão + Padrão
Juliana Delbone 	 046.436.219-90	 Professor	 Padrão +Suplementar
Leilaine Pereira de Carvalho	 051.912.259.37	 Professor	 Padrão + Padrão
Marcia Mesquiari Luiz	 763.510.389-91	 Professor	 Padrão + Padrão
Neide Ferrarezi	 728.590.679-49	 Professor	 Padrão +Suplementar
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Setembro  de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 65/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 26/09/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de equipamentos pesados, destinado a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de Serviços Rodoviários, para o período de 12 (doze) meses. 
Conforme especificações em Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global 
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
72.000,00	 Setenta e dois Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho
PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 (cinco) dias após a assinatura do Contrato - os serviços licitados deverão ser prestados 
no município, em local especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, conforme 
solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  03/09/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 7/ 2019
PROCESSO Nº 1208/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 01/10/2019
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 01/10/2019
 HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA :01/10/2019
HORÁRIO: 09:00
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DA RUA PROF.ª SOEDINA DE FATIMA VIEIRA DE SOUZA ENTRE A AVENIDA PROF. JOÃO DA LUZ E 
RUA GUARAQUEÇABA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL .
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Empreitada por Preço Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL	 VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
178.473,85	 Cento e Setenta e Oito Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Oitenta e Cinco Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, a partir da data da emissão da Ordem de Serviços.
Acusamos o recebimento em epígrafe.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  30/08/2019  
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 85/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 85/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 03(três) dias do mês de setembro do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e domiciliado na Rua 
Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.354.779/0001-20, sito na Avenida Castelo Branco, nº 4316, Zona 01, CEP. 87.501-170, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora Michele Cristina Torres, portadora 
do CPF nº 030.199.379-30, RG nº 8.223.295-8 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Curitiba, nº 4334, Zona 05, 
CEP. 87.504-010, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 2) SANDRA REGINA DOS SANTOS - SUPERMERCADO 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.034.432/0001-03, sito na Avenida Minas Gerais, nº. 2091, Centro, CEP. 87.525-
000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Júlio Cesar dos Santos, portador do 
CPF nº. 082.983.059-65, RG nº. 49.109.247-7 SSP-SP, residente e domiciliado na Avenida Minas Gerais, nº. 2091, 
Centro, CEP. 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, 3) MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.062.949/0001-40, sito na Rua Castro Alves, nº. 1302, Jardim Panorama, 
CEP. 87.113-080, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Marcos de Souza 
Almeida, portador do CPF nº 022.578.369-01, RG nº 6.733.997-5 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Euclides 
da Cunha, nº. 2619, Parque Pioneiros, CEP. 87.114-140, cidade de Sarandi, Estado do Paraná, 4) V. L. DA CRUZ 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.875.104/0001-45, sito na Avenida Angelo Moreira da Fonseca, nº 2223, Lote 01, 
Quadra 09, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada 
pela Senhora Vera Lucia da Cruz, portadora do CPF nº 794.887.579-49, RG nº 4.134.858-5 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Paraná, nº 521, Lovat, CEP. 87.520-000, cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 5) NEW 
COMPANY LICITAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.387.337/0001-90, sito na Rua Cambé, nº 90, Letra A, 
Jardim San Rafael, CEP. 86.200-000, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, neste ato representada pela Senhora 
Maria Eduarda Gomes Rodovalho, portadora do CPF nº 114.507.689.03, RG nº 10.842.009-0 SESP-PR, residente e 
domiciliado na Rua Wilson Botti, nº 170, Jardim Las Vegas, CEP. 86.200-000, cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, 
nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis 
a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 31.062.949/0001-
40, sito na Rua Castro Alves, nº. 1302, Jardim Panorama, CEP. 87.113-080, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, 
por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$18.585,90(dezoito mil, quinhentos e oitenta e 
cinco reais e noventa centavos) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 10 litros, pegador embutido.
ARQPLASTUnidade30,004,79143,70
12Balde, material plástico, tamanho médio, material alça arame galvanizado, capacidade 20 litros, pegador embutido.
ARQPLASTUnidade30,007,98239,40
14Botas de borracha, material borracha vulcanizada, solado antiderrapante, cano médio, cor preto (o par).WORK 
FLEXPar60,0031,681.900,80
16Cesto para lixo, material plástico, tipo telado, polipropileno, capacidade 15 litros, medidas aproximadas 25 cm de 
diâmetro e 34 cm de altura.ARQPLASTUnidade30,005,22156,60
111Papel toalha em bobina, folha simples, 100% fibras celulósicas virgens, medindo 20cm de largura e 200m de 
comprimento, caixa contendo 6 unidades.ECOPAPERCaixa200,0061,9012.380,00
146Palha de aço nº1 pacote com 1 unidade peso líquido 25 gramas.INOVEUnidade200,001,05210,00
148Pilha Palito c/ 4 Unid.RAYOVACUnidade200,003,93786,00
149Prendedor de roupa em madeira de reflorestamento, pacote com 12 unidades.BOTHUnidade100,000,9494,00
152Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em polipropileno, quantidade de 
borrachas 2 unidades, tamanho médio.LOCATELLIUnidade60,005,19311,40
159Saco para lixo 100 litros, pacote com no mínimo 15 unidades, na cor preta.RPMPacote700,003,102.170,00
161Soda caustica; tipo escama; embalada em pote plástico, contendo 1 quilo; composta de hidróxido de sódio.
RPMUnidade20,009,70194,00
Fornecedor: NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 32.387.337/0001-90, sito na Rua Cambé, 
nº 90, Letra A, Jardim San Rafael, CEP. 86.200-000, na cidade de Ibiporã, Estado do Paraná, por seu representante 
legal, ao final assinado, com o valor total de R$9.886,20(nove mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte centavos) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
15Cesto para lixo, material plástico, tipo balde com tampa, capacidade 60 litros, medidas aproximadas 42 cm de 
diâmetro e 61cm de altura.ArqplastUnidade30,0018,90567,00
112Pilha D2 Com 2 Unid.ArqplastUnidade50,006,70335,00
113Rodo de espuma abrasiva, material cabo de madeira reforçado, sem farpas, comprimento suporte 30 
cm.ApoloUnidade100,003,90390,00
115Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em polipropileno, quantidade de 
borrachas 2 unidades, tamanho grande.ApoloUnidade60,005,80348,00
117Shampoo Infantil - Neutro Baby 200ml, composição, Lauriléter sulfato de Sódio, lauriléter sulfosuccinato dissodico, 
1,2-fenoxietanol, EDTA dissodio, metilparabeno, propilparabeno, cocoanfodiacetado dissódico, laurilpoliglicose, 
polisorbato - 80, dioleato de metilglicose, álcool laurílico etoxilado, fragancia, CL 19140, água desmineralizada.
TralaláUnidade50,007,50375,00
119Pá para lixo, base em metal com no mínimo 0,22cm de largura, com cabo liso sem farpas.
ApoloUnidade30,004,80144,00
127CONDICIONADOR - para cabelos Infantil, neutro, frasco de 200 ml Composição: Água, cloreto de 
diestearildimetílamõnio, álcool Estearílico, hidroxietil celulose,
extrato de camomila, álcool Benzílico, quatérnio-18, PEG-80 laurato de sorbitato, fragrância,  EDTA tetrassódico, ácido 
cítrico e corante amaralo D& C nº 10 (Cl 47005).TralaláUnidade50,007,30365,00
129Desodorante / aromatizante de ambiente, tipo aerosol, aroma lavanda, biodegradável, embalagem em frasco/lata 
com no mínimo 300ml.LadyUnidade100,005,45545,00
133Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo acéptico, com polietileno virgem 
e atóxico, capacidade para 2Kg, medidas aproximadas 20x34cm, rolo com no mínimo 50 unidades.Flexi 
FreezerUnidade60,002,09125,40
136Esponja, de limpeza, dupla face, uma face em material de lã de aço, outra face em esponja densa, formato 
retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas aproximadas 110x75x23mm, pacote contendo 3 unidades.
BettaninPacote300,002,25675,00
137Esponja de limpeza, material lã de aço carbono, formato retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, 
características adicionais textura macia e isenta de sinais de oxidação, comprimento mínimo 90mm, largura mínima 
40mm, peso líquido mínimo 42g, embalagem plástica com no mínimo 8 unidades, fardo contendo 24 pacotes.Mega 
BrilhoFardo100,0014,391.439,00
141Liquido para limpar vidros com 500 mlWorkerUnidade50,002,40120,00
145Pá para Lixo, base em Plástico com no mínimo 0,22 cm de largura, com cabo liso sem farpas.
ArqplastUnidade20,001,9438,80
150Querosene 1 LitroPetrusLitros20,006,80136,00
154Sabão em pó embalagem com 1 quilo, composição: tensoativo aniônico, coadjuvantes, sinergistas, branqueadores 
ópticos, enzimas, corante, fragrância e água.BriseUnidade800,003,382.704,00
156Sabonete em barra, com 90 gramas - Base de sódio, água, carbonato de cálcio, perfume, cloreto de sódio, 
glicerina, óleo de amêndoas.SoftUnidade300,000,78234,00
163Toalha de rosto, material 100% algodão, medidas 45x70 cm, felpuda, macia, cor a definir no ato do pedido.
VenezaUnidade100,003,60360,00
167Vassoura de palha (tipo caipira), com no mínimo 3 costuras de amarração feita em barbante plástico para melhor 
segurança, sem cabo.ApoloUnidade100,007,75775,00
169Flanela, material algodão, medidas aproximadas de 40cm de comprimento e 30 cm de largura, cor laranja, 
acabamento nas bordas, dupla face flanelada.MartinsUnidade200,001,05210,00
Fornecedor: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 06.354.779/0001-20, sito 
na Avenida Castelo Branco, nº 4316, Zona 01, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$14.758,00(quatorze mil, setecentos e cinquenta e oito 
reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
110Papel higiênico fardo com 16 pacotes com 4 rolos de 60m x 10cm cada rolo (totalizando 64 rolos de papel cada 
fardo) folha simples composição 100% fibras celulósicas virgem, fragrância neutra ou perfumada, picotado e grafado 
papel de cor branca não creme nem acinzentado.PALOMAFardo300,0043,6013.080,00
158Saco para lixo 15 litros, pacote com no mínimo 60 unidades, na cor preta.ECOLOGICAPacote100,002,88288,00
166TOUCA CULINÁRIA; Descartáveis pessoais para uso em cozinha; Touca para proteção capilar do tipo sanfonada; 
Confeccionada em polipropileno, TNT, com elástico simples ; na cor Branca; Tamanho Único; pacote com 100 und.DE
SCARPACCaixa200,006,951.390,00
Fornecedor: SANDRA REGINA DOS SANTOS - SUPERMERCADO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 29.034.432/0001-
03, sito na Avenida Minas Gerais, nº. 2091, Centro, CEP. 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$8.968,00(oito mil, novecentos e sessenta e oito reais) 
com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
13Bateria 9V X1 6lr1 PowerBR55Unidade50,008,49424,50
18Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo acéptico, com polietileno virgem e atóxico, 
capacidade para 7Kg, medidas aproximadas 34x49cm, rolo com no mínimo 50 unidades.TECNOMIXUnida
de300,003,651.095,00
19Embalagem Plásticas para Cachorro Quente, pacote com 100 UnidadesICATUPacote200,003,46692,00
118Tapete para porta, (capacho) medidas mínimas 0,50x0,70 cm.CATUAIUnidade30,0011,13333,90
121Acendedor; tipo fósforo; de madeira; composto de vegetal e minério; apresentado na forma de palito; com ponta de 
pólvora; caixa com 240; longo; com certificação compulsória Inmetro.FIET LUXUnidade150,001,68252,00
125Bandeja Isopor N° 02 Com 100 unidadesFIBRAFORMUnidade50,0013,28664,00
126Bandeja Isopor N°11Com 100 unidadesFIBRAFORMUnidade50,009,69484,50
131Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo acéptico, com polietileno virgem 
e atóxico, capacidade para 3Kg, medidas aproximadas 30x37cm, rolo com no mínimo 50 unidades.
TECNOMIXUnidade100,002,10210,00
132Embalagem para alimento (saco plástico), fabricação em processo acéptico, com polietileno virgem 
e atóxico, capacidade para 5Kg, medidas aproximadas 28x40cm, rolo com no mínimo 50 unidades.
TECNOMIXUnidade250,002,50625,00
134Escova, tipo de lavar roupa, para limpeza, material corpo plástico resistente, material cerdas sintético, cerdas 
duras.NOVIÇAUnidade50,003,12156,00
135Esponja para banho; espuma de poliuretano, fibra sintética, resina sintética e mineral; formato anatômico, dupla 
face; medindo (135 x 63 x 38)mm.ORIENTEUnidade30,002,8886,40
138Inseticida piretróide com ação de choque e residual, indicado para controle de baratas, moscas, mosquitos, traças 
e cupins e brocas-de-madeira, com no mínimo 30ml.KOTHRINEUnidade100,008,20820,00
140Isqueiro - Grande Acende 3.000 vezes, Selo holográfico do INMETRO que garante originalidade, qualidade e 
segurança ColoridoBICUnidade20,002,8757,40
142Luva confeccionada em látex natural, revestida internamente com verniz silver, palma antiderrapante, tamanho a 
definir no ato do pedido.MEXUnidade300,000,50150,00
143Naftalina; canfora de alcatrão; naftaleno fundido (c10h8); categoria comercial; hidrocarboneto aromático; 
apresentado em bolas; densidade de 1,14 a 20 graus Celsius; ponto de fusão aproximadamente de 80 graus Celsius; 
ponto de ebulição aproximadamente de 218 graus Celsius; acondicionado em embalagem apropriada contendo 50 g 
do produto; rotulo c/formula, data de fabr./val.,n. lote e procedência.GALITOS DE CARDIGOSPacote40,000,7429,60
147Pilha AA Alcalina Pequena c/ 4 Und.ELGINPares200,0011,202.240,00
162Tapete para banheiro jogo com 3 peças.KIT BANHEIROJogo35,008,97313,95
168Vassoura de nylon, cepa de polipropileno, aproximadamente 4x21,5x5cm, fio de 12cm mínimo, com 66 tufos 
contendo 40 cerdas por tufo, com cerdas 100% PET polipropileno, tipo plumada, cabo revestido de polipropileno 
medindo 120cm, com gancho de polietileno de alta densidade.ANA LIVIAUnidade75,004,45333,75
Fornecedor: V. L. DA CRUZ - ME, inscrita no CNPJ sob nº 23.875.104/0001-45, sito na Avenida Angelo Moreira 
da Fonseca, nº 2223, Lote 01, Quadra 09, Parque Danielle, CEP. 87.506-370, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$27.894,00(vinte e sete mil, oitocentos e 
noventa e quatro reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
17Desinfetante líquido ácido para brilhar alumínio, tensoativos aniônicos associados a componentes acidificantes e 
umectantes, frasco com 500ml.LIMPO MAISUnidade300,001,30390,00
114Rodo de madeira lava e enxuga, cabo de madeira reforçado, sem farpas.C.VASSOURAUnidade50,005,90295,00
116Sabonete liquido (galão 5 litros)LIMPO MAISUnidade75,0010,80810,00
120Papel Toalha Interfolha Soft Duo Branco Luxo Macio 2 dobras, folhas duplas 100% celulose 20x21cm pacote com 
2.400 folhas;PARANACaixa300,0043,8013.140,00
122Água sanitária, composição química hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 
2,5%, cor incolor, aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras e pias, embalagem plástica com 1000 ml.LAR
Unidade1.200,001,301.560,00
123Amaciante de roupa, aspecto físico líquido viscoso, composição tensoativo catiônico, coadjuvante, aplicação 
amaciante artigos têxteis, características adicionais líquido concentrado, solúvel em água, base neutra, embalagem 
plástica com 2 litros.LARUnidade300,003,30990,00
128Desinfetante, bactericida, aspecto físico líquido, aplicação fungicida, biodegradável, aroma de lavanda ou limão, 
embalagem em polietileno contendo 2 litros.LARUnidade1.100,002,702.970,00
130Detergente lava-louças, frasco com 500ml, alto poder de limpeza e de espuma, biodegradável. É exigido 
produto de alta qualidade. O produto será testado no recebimento, sendo que será recusado qualquer produto 
com baixo rendimento, que não espuma bem, com odor desagradável ou sem registro no órgão competente.
LARUnidade1.500,001,151.725,00
144Limpador instantâneo multiuso, frasco de 500ml, para limpeza de cozinhas, banheiros, pias, azulejos, plásticos 
e esmaltados, etc., indicado para remoção de gorduras, fuligem, etc. Frasco de plástico, com bico tipo spray.BIO 
KRISUnidade1.500,001,291.935,00
151Removedor líquido de sujeiras e encardidos, a base ácidos inorgânicos e agentes oxidantes, para limpeza de 
calçadas, pisos de cerâmicas, rejuntes e pisos em geral, frasco com 2 litros.LIMPO MAISUnidade400,005,652.260,00
153Rodo para água, cabo de madeira reforçado, liso e sem farpas, revestido em polipropileno, quantidade de 
borrachas 2 unidades, tamanho pequeno.C.VASSOURAUnidade60,004,60276,00
157Saco para lixo 30 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta. NEKPacote200,002,99598,00
160Saco para lixo 50 litros, pacote com no mínimo 30 unidades, na cor preta.NEKPacote300,003,15945,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer materiais de limpeza, dentre outros, destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr para manutenção dos 
prédios públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em 30(trinta) dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes 
termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital;
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado na Declaração 
de Endereço Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX) do edital, as Empresas vencedoras do certame 
deverão confirmar o recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se 
automaticamente confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10(dez) dias e será 
contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento de que trata 
o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues nos locais indicado no Anexo VIII - Minuta de Ordem de 
Fornecimento, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os itens solicitados, após a verificação da qualidade e quantidade do bem 
fornecidos e consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e no prazo 
indicado nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 36/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove 
(13/09/2019).
CONTRATADA
Maria Eduarda Gomes Rodovalho
NEW COMPANY LICITAÇÕES EIRELI
Vera Lucia da Cruz
V. L. DA CRUZ - ME
Marcos de Souza Almeida
MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
Júlio Cesar dos Santos
SANDRA REGINA DOS SANTOS - SUPERMERCADO - ME
Michele Cristina Torres
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 392
 DE 13 DE SETEMBRO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00, (duzentos reais) ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
13/09/2019 03:00hrs/15:00hrs	
ARAPONGAS- Paraná	
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 13 de Setembro de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 
097/2018, ID nº 1730, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E B. 
H. R. TEIXEIRA BERBET,
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado B. H. R. TEIXEIRA BERBET, 
com sede Rua Prefeito Roberto Brzezinsk, nº1554, Centro, CEP. 87.302-120 na 
Cidade de Campo Mourão, CNPJ sob nº. 08.495.292/0001-92, Inscrição Estadual 
sob nº. 903.91715-60, representada neste ato pelo Senhor Ben Hur Roberval 
Teixeira Berbet, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 5.763.940-7 SSP/
PR e do CPF/MF sob nº. 017.158.299-30, residente e domiciliado na Rua Juscelino 
Kubitschek, nº 1964, Jardim Francisco Ferreira Albuquerque, CEP. 87.309-126, na 
Cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 
12/09/2019 até a data de 12/09/2020, sendo esse embasado no Processo Licitatório 
nº. 72/2018 Modalidade Pregão Presencial nº. 49/2018 de 26/07/2018 e homologado 
em 12/09/2018, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido 
o valor de R$-70.000,00(Setenta mil reais), sobre ao valor original contratado, a 
serem pagos em parcelas mensal podendo ser variável, até o dia 10(dez) do mês 
subsequente à prestação do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, 
inciso I, Alínea b, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove (05/09/2019).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.	
João Jorge Sossai	
B. H. R. TEIXEIRA BERBET
Ben Hur Roberval Teixeira Berbet  
Testemunhas:

 
 

EDITAL N.º 56/2019 
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 26/2017, DE 31/07/2017. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
SIDERANDO o Edital n.º 32/2017-Resultado final do referido PSS, 
CONVOCA o candidatosabaixo para assumir o cargo que se especifica, classificado 
em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017, 
mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
munido com os documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de 
abertura. 
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO 
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS.  
025 André Cruz Alves 095.106.099-60 12º 

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não 
se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista, 
conforme item 10.1.1 do edital de abertura. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (13/09/2019). 
JOÃO JORGE SOSSAI 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 389 
De 13 de setembro 2019 
NOMEIA O SR. BRUNO VARONI FÁVERO PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 
026/2017; 
CONSIDERANDO o Edital nº. 032, de 12/09/2017-Homologação de Resultado e o 
Edital nº. 51, de 06/09/2019-Convocação do candidato; 
RESOLVE 
NOMEAR o Sr. BRUNO VARONI FÁVERO, inscrito no CPF-Nº.-069.288.619-24 e no 
RG-Nº.-10.046.767-4-SSP/PR, sob regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais-Masculino, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
16/09/2019. 
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País. 
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, através da 
Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (13/09/2019). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 390 
De 13 de setembro 2019 
NOMEIA A SRA. MARIA MARCIA GÓIS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS-FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 
026/2017; 
CONSIDERANDO o Edital nº. 032, de 12/09/2017-Homologação de Resultado e o 
Edital nº. 55, de 11/09/2019-Convocação da candidata; 
RESOLVE 
NOMEAR a Sra. MARIA MARCIA GÓIS, inscrita no CPF-Nº.-868.482.671-04 e no 
RG-Nº.-13.995.664-8-SSP/PR, sob regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais-Feminino, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
16/09/2019. 
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País. 
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, através da Divisão 
de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento à presente Portaria. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (13/09/2019). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 391 
De 13 de setembro 2019 
NOMEIA O SR. PAULO SERGIO FERREIRA PARA O CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS-MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 
026/2017; 
CONSIDERANDO o Edital nº. 032, de 12/09/2017-Homologação de Resultado e o 
Edital nº. 51, de 06/09/2019-Convocação do candidato; 
RESOLVE 
NOMEAR o Sr. PAULO SERGIO FERREIRA, inscrito no CPF-Nº.-272.772.428-40 e 
no RG-Nº.-30.971.477-1-SSP/SP, sob regime CLT, no cargo temporário de Auxiliar de 
Serviços Gerais-Masculino, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
17/09/2019. 
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no 
percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente no País. 
A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, através da 
Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros 
funcionais em cumprimento à presente Portaria. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (13/09/2019). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 20/2019 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratado: Bruno Varoni Fávero 
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, 
lotado na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017. 
Carga horária: 40 horas semanais  

 
Valor contratado: R$-998,00-mensais 
Vigência: 16/09/2019 até 15/12/2019 (03 meses) 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 21/2019 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Maria Márcia Góis 
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, 
lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Douradina, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-998,00-mensais 
Vigência: 16/09/2019 até 15/12/2019 (03 meses) 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 22/2019 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratado: Paulo Sergio Ferreira 
Objeto: Prestação de serviços na função de Auxiliar de Serviços Gerais-Masculino, 
lotado na Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 26/2017. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-998,00-mensais 
Vigência: 17/09/2019 até 16/12/2019 (03 meses) 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  066/2019
SÚMULA: Convoca as candidatas aprovadas em Processo Seletivo Simplificado n°003/2018 de que se trata o Edital 
nº. 078/2018, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2018- Edital 
nº. 078/2018, publicado em 27/11/2018, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo 
Simplificado, através do Edital nº. 088/2018 do dia 18/12/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
19/12/2018, observadas as condições previstas no Edital nº. 078/2018.
CARGO: PROFESSOR NA MODALIDADE: EDUCAÇÃO  INFANTIL (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
160	 MEIRE MARTINS DOS ANJOS	 053.863.879-60	15°
241	 ROSELI SANTANA	 040.212.339-54	16°
CRUZEIRO DO OESTE, 13 DE SETEMBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N° 190/2019
SÚMULA: Concede ao servidor José Roberto Ramos avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 18 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando ainda a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data de 12/09/2019 pela comissão 
competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede ao Sr. José Roberto Ramos, casado, portador do RG nº 4.246.529-1 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Tratorista, o avanço de uma referência de vencimento a título de Progressão Funcional, com base no artigo 19 da Lei 
500/2011, reenquadrando-o para referência de nº 26, constante no anexo I da citada Lei. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2019
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 030/2019 - PROCESSO Nº 109/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: EDUARDO OZORIO08334801971, inscrita no CNPJ sob nº 25.957.676/0001-07.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETIRADA DE GRAMA EM 
PLACA; ADEQUAÇÃO DE TERRENO; NIVELAMENTO; COMPACTAÇÃO; ESTAQUEAMENTO; JUNTAS DE 
DILATAÇÃO; APLICAÇÃO E ESPALHAMENTO DE CONCRETO (FORNECIDO PELA PREFEITURA) E POLIMENTO, 
PARA ADEQUAÇÃO DO PISO PARA A INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL QUE SERÁ INSTALADO NA PRAÇA 
MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: O PREÇO GLOBAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO É DE R$ 7.199,10 
(SETE MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ O DIA 31/12/2019 
(TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE), PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ IGUAL 
PERÍODO, CASO HAJA INTERESSE ENTRE AS PARTES CONTRATUAIS, E SALDO NOS ITENS LICITADOS.
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO UNID	 QUANT	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 Locação Convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas, retirada de grama em placas, 
espalhamento mecanizado (com motoniveladora 140 HP) material 1A, compactação mecânica de solo para execução 
de radier, com compactador de solos a percussão, Piso em concreto 20mpa preparo mecânico, espessura de 7cm, 
inclusos juntas de dilatação em madeira.	 M²	 570	 R$ 12,63	  R$ 7.199,10
VALOR TOTAL	 R$ 7.199,10
FRANCISCO ALVES-PR, 13 DE SETEMBRO DE 2019.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 107/2019
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2018, 
do Edital de Concorrência Pública nº 007/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ALIANÇA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA – EPP, inscrita no 
CNPJ Nº 17.085.435/0001-89
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em construção civil para 
reforma e ampliação do Ginásio Municipal de Esportes Professor Robinson Reis, 
a ser executada na Avenida Marcelino Rolon, Quadra 81 do N.L.P.M, Município de 
Guaíra.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de 
vigência e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2018.
Da prorrogação dos prazos de vigência e execução: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do contrato até 30 de dezembro de 2019 e o prazo de execução do contrato 
até 15 de outubro de 2019.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 13 de setembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº.198/2019
 Concede Licença para Tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora MARIA DONIZETI 
MAFRA DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.960.638-5 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria de Administração e Fazenda, no período de 06/09/2019 à 20/09/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.200/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor SERGIO 
MURILO FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 11.499.133 SSP/
MG, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria de 
Assistência Social, no período de 10/09/2019 à 24/09/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 199/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018, 
 R E S O L V E:
 Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem ao Sr. 
LEANDRO MARCHIANI PAIÃO, portador do CPF nº 252.859.138-10, ocupante 
do cargo Provimento Efetivo de Advogado, matrícula funcional 48631, lotado na 
Secretaria da Administração e Fazenda, para viagem a cidade de Curitiba/PR, para 
resolver assuntos de interesse do município JUNTO AOS Seguintes órgãos:
TJPR - Tribunal de Justiça;
TCEPR - Tribunal de Contas do estado do Paraná
Data das diárias: 16 a 17 de setembro de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Setembro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2019
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 014/2019
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: CENTAURO GRÁFICA E EDITORA LTDA 
OBJETO: A aquisição de 800 (oitocentas) bobinas térmicas pré-impressas, fatura mensal de serviços de água e 
esgoto, que seja compatível com impressora portátil zebra, para atender demanda do setor de faturamento do SAMAE 
de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 6.760,00 (Seis mil setecentos sessenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 13 de setembro de 2019.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Convênio com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2019
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 015/2019
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: CONEXÃO TIRADENTES LTDA - ME 
OBJETO: A aquisição de materiais hidráulicos do tipo: 100 (cem) barras de tubo pvc soldável 25mm, 50 (cinquenta) 
barras de tubo pvc soldável 32mm e 30 (trinta) barras de tubo pvc soldável 40mm, para atender demanda do Sistema 
de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 3.850,00 (Três mil oitocentos cinquenta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 13 de setembro de 2019.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 080/2019
SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são conferidas por lei  e  em pleno exercício  
de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade de Pregão Presencial Nº 042/2018, 
apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 003/2018, a favor da empresa ICAVEL VEICULOS LTDA,  
com valor final de  R$   917.000,00 (novecentos e dezessete  mil reais),  para pagamento de acordo com o previsto 
no Edital. 
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,   12  de setembro  de  2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal


